


Memorando 1.742/2020 

Assunto: Aluguel social Sra. Eligiane Rothermel 

16s  C14001NZINHO 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 23 de Abril de 2020 as 10:30 

De: Para: 

SMAS-CLIFA - Compras, Licitação, 
lnfraestrutura, Frequência e Almoxarifado da 
Assistência Social 
Ana Flavia Mafioletti Zuconelli - Auxiliar 
Administrativo  

GAB  - Gabinete do Prefeito 
A/C Josiane Moschen - Chefe de Gabinete 

Esta documentação faz parte do Memorando 1.742/2020 
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Assunto: Aluguel social Sra. Eligiane Rothermel 
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De: Para: 

SMAS-CLIFA - Compras, Licitação, 
lnfraestrutura, Frequência e Almoxarifado da 
Assistência Social 
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Administrativo  

GAB  - Gabinete do Prefeito 
A/C Josiane Moschen - Chefe de Gabinete 

Esta documentação faz parte do Memorando 1.742/2020 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46)3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
tuMfal- 

DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ,  no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  10  - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n°  

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatõrio, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excr4dera a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

0 Decreto n° 001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRE1EtTC5-1=TE-Z1---10PINIZINHO, PR, 27 DE-DEZEMBRO DE 2019. 

ÁIv do Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO N° 40.66  de  31 /  id)  /2019 



SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo em vista a 

necessidade da locação de imóvel para a concessão do Beneficio eventual de 

Aluguel Social para o núcleo familiar da Sra, Eligiane Rothermel solicita a 

autorização de Vossa Excelência para que se efetue a contratação através de 

processo licitatório na modalidade em que melhor se enquadrar, conforme a 

descrição contida no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização fica a 

cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nestes termos pede deferimento. 

Rosani Checelski Chopinzinho, 23 de abril de 2020. 
Secretaria Mun. de Assistencia Social 
Decreto N ° 48 31201 9 de 18/11/2019 

"(\( 
ROSANI CHECELSK1 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Decreto 483/2019 de 19/11/2019 
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SECRETARIA MUNIC/P.AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL )1 

assistenciasocialOchopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos  Dumont,  4645 

CHOPINZiNHO PARANÁ 85560-000 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. 0 presente processo tem por objeto a contratação de imóvel para concessão do 

Beneficio Eventual de Aluguel Social para o núcleo familiar da senhora Eligiane 

Rothermel, conforme segue: 

Item Qtd Uni Descriminação do produto V.  Unit.  V. Total 

01 06 Meses 

Locação de imóvel destinado a Aluguel 

Social: 

Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 6472 

Bairro Cristo Rei 

Chopinzinho - PR; 

Tamanho do imóvel: 60rn2  

Número de quartos: 2 

Número de banheiros: 1 

Número de saias: 1 

Número de cozinhas: 1 

Número de lavanderia: 1 

R$ 400,00 R$ 2.400,00 

TOTAL R$ R$ 2.400,00 

2. JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Assistência Social, vêm através deste documento justificar 

os motivos para qual pede o deferimento da concessão do Beneficio Eventual de Aluguel 

Social a senhora Eligiane Rothermel, por entender que estes se enquadram nos 

pressupostos estabelecidos no artigo 18 da Lei Municipal de número 3.704/2018, lei esta 

que dispõe sobre os Benefícios Eventuais da Política da Assistência Social, § I: 
1 



SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

I - tenham na sua composição gestantes, nutrizes, crianças e adolescentes, idosos e/ou pessoas 

portadoras de necessidades especiais nos termos da lei; 

O núcleo familiar é composto por quatro membros, Eligiane Rothermel 

26anos, Giovane de Oliveira Morais 31 anos companheiro, e mais dois filhos do 

casal  Erick  R. de Morais 8anos e Emilly R. de Morais 2anos, e atualmente 

Eligiane está gestante de 24 semanas. 0 filho do casal frequenta a escola na 

rede municipal de ensino, a filha de dois anos fica sobre os cuidados da mãe e 

da avo materna. Atualmente a família tem renda fixa somente do Programa do 

Bolsa Família (R$ 325,00). Giovane trabalha como auxiliar de pintura, e quando 

consegue trabalho recebe R$40,00 por dia. São assistidos também através da lei 

de benefícios eventuais e Programa Criança Feliz. 

A família é acompanhada pelo CRAS desde 21/02/2013 e Serviço de 

Proteção e Atendimento Integral a Família — PA1F iniciou-se 31/01/2019. Está 

solicitação se faz pela situação de vulnerabilidade social que se encontra o 

núcleo familiar, através de visitas domiciliar da equipe técnica, outra situação 

que torna instável a situação financeira são problemas que o companheiro tem 

com alcoolismo, o mesmo já esteve internado recentemente em clinica de 

reabilitação. 

0 parecer e encaminhamento desta solicitação se da diante da solicitação, 

entendendo o parecer social das profissionais, o casai tem perfil para o atendimento, que 

promoverá a segurança social ora pontuada pelos relatos anexo da requerente 

Cite-se também como fundamento legal o artigo 6 da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, que dispõe:  

Art.  6° São direitos sociais a educação, a sadde, a alimentação, 

o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 

Portanto, a Secretaria Municipal de Assistência Social vem através deste documento 

justificar os motivos pelo qual pede o deferimento da concessão, visando assegurar a ampla 

observância ao Principio da Dignidade da Pessoa Humana e a efetividade dos direitos 

elencados no dispositivos legais supracitados. 

2 
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SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

3. DA MODALIDADE 

3.1. Faz-se necessária a contratação de imóvel através de processo licitatório na 

modalidade em que melhor se enquadrar conforme a descrição contida no Termo 

de Referência. 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

4.1. 0 prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, conforme o inciso I do  

art.  17 da lei Municipal 3.704/2018, podendo ser prorrogado por mais 6 meses. 

5. DO VALOR 

5.1. Informa-se que a consulta de preços referente ao objeto do presente termo foi 

realizada pela servidora Ana Flávia Mafioletti Zuconelli, sob CPF 060.597.929-44, 

Auxiliar Administrativo. 

5.2. Utilizado como critério valor avaliado, comprovado e afirmado pela Comissão de 

Avaliação de Bens Móveis e Imóveis através de Ata, dando-se prioridade ao 

imóvel que a requerente já possa estar residindo, anteriormente a solicitação de 

aluguel social. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. 0 Pagamento será efetuado a cada 30 (trinta) dias, mediante relatório mensal 

encaminhado pela assistente social referenciada no bairro do imóvel, sendo o 

primeiro pagamento, 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato. 0 Pagamento 

será realizado através da Secretaria de Finanças do Município de Chopinzinho, 

mediante depósito bancário em nome da proponente. 

7. DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

3 



SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasociai@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 

da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

7.2 Destarte, terá como gestora a Sra. Rosani Checelski, CPF 020.039.019-81 

Secretaria de Assistência Social; 

7.3 Atuará como fiscal do contrato a Sra. Marcia Rejane Niendicker, CPF 

813.289.159-72, Auxiliar Administrativo; 

7.4 Como substituto da fiscal o Sr. Jorcelio Farias, CPF 828.740.269-72. 

Rosani Chace!ski 
Secretaria Mun. 

de Assisténcia Social Decreto N° 4831201 
4\18/11/2019 

Chopinzinho, 23 de abril de 2020.  

SA  NI CHECELSKI 
Secretáriá-11/Iunicipal de Assistência Social 

Decreto 483/2019 de 19/11/2019 

• 

4 



PARA USO DA SECRETARIA 

APROVAÇÃO 

NÃO SIM 

DATA:05 6/3204 2O  

ASSINATURA E CARMBO DO (A) SECRETARIA 

c4/04",4feo 
'14,hoe'elts eCeo 

e  '940S°Qa4; 

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE BENEFICIO EVENTUAL 

NOME DO SOLICITANTE  

3  

DATA DE NASCIMENTO 

RG  C:4 b.4-0 -3 

CPF oqG 86-4„ cy-¡ _ctti  

Procura espontânea/encaminhamento ( PO) 

ESTADO CIVIL .)-"eW.'s  

Nos termo da Lei Municipal n° 3704/2018 —  Art.  42  inciso II, que estabelece politica municipal 

de assistência social, no âmbito do município de Chopinzinho — Pr. 

Beneficio 4u:1)A 3-)eckp-iL) 

O beneficiário acima qualificado requer o beneficio eventual  (Art.  17). 

 

Situação de risco vulnerabilidade social 

Assinatura do solicitante .7‘ 

Assinatura do(a) técnica t-NCS)  S‘I‘a%\a?0013'eeetnald,o 
p.-ss‘s\e‘t Booel 

Cr.2,E.SSÇ,,90‘ 

Recs'ao0t. 
 



REGIS! GERAL: 12.798.703-3 DATA  OE  eArr..0.5"10:2146,2000 
• NOME: .EUGIANE ROTHERMEL 

FLACAO: CELSO ROTHEFLMEL 
ROSA FERREIRA DA SEVA 

NAM/NA/MADE. CHORINZINHOPR DATA DE NASCIMENTO 28/0611994 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CHOPINITNHOPR, DA SEDE 
C.NASC=12065, LNR0.20A, FOLHA-100 

afiv-ItAAA 
ASSINATURA 00 TritkAR • •  • 

CARTEIRA DE IDENTIDAOE 

1 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. ' • 

, . 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE  OE  NTIFICAÇÃO DO PAR/MA 

RG: 12.798.703-3 

rtruLo ELErroRAL 

DATA DE NASCILIENTO IHS&C,A0 Dv 

r 28X16/1 994 'V i 9$0 6022 0647 r  
MuNK.O.,;0 f OF  

CHOPINZINHOOF60.  
JUSZ  ELEITORAL  

Ministério da -Fazenda 
ecretaria da Receita Federal do Brasil 

' Comprovante de Situ:sr:AO eadastral- C,PF  

N° do CPF: 096.867.599-99 

Nome Pessoa Fisica: ELIGIANE ROTHEPMEL 



VZDA EM TODO O TERRIT • NACIONAL 

REGISTRO GERAL: 10.810.508-2 DATA DE EXPEDIÇÃO: 09/05/2019 

NOME: GIOVANE DE OLIVEIRA MORAIS 

FILIA00: VALDEVINO DA SILVA MORAIS 

JOSEFA DE OLIVEIRA 

NATURALIDADE: CHOPINZINHOMR DATA DE NASCIMENTO: 31/091989 

RATIVA 00 

EfARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
E ADMINISTRAÇAO PENITENCIARIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACÃO DO PARANA 

RG: 10.810.506-2 

DOC. ORIGEM: COMARCA•CHOPINZINHO/PR, DA SEDE 

CNASC49670, LIVR0416A, FO1HA.4182 

1,11,  

41/t9,C. r4.11 
.,!! NOTTO

"--- PRONO PLAsTIFICAR 
ASSINATURA DO DIRETOR 
LEI No  7.116 DE 29108/83 

ot, elbuipte. 
ASSINATURA 00 TITULAR  1.402.7.4:14"..4  

CPF' 070.911919.43 

CURM8A/PR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

RE PUB  LI  CA EE 1),EiV54';r1V2A O BRAS IL • 

OA MUSK CIVIL 
MIRTMON 101IMPICASA0 

NOME KK Ft0THERM EL MORAJS 

PILiAoc. 
010VANE DE OLIVEIRA MORA/S 

ELNINNIE ROTHERMEL 

DATA NASCIMENTO NATURALIDADE 
18/05/2012 CHOPINONNINPN 
ORGÃO E X PE DIDOR  
NPR  

NÃO ALFASETIZAN 
ASOMATUSIL 00 MAAS 

CA`RT EIRA IPENTIDNDE' fr • 

E P/ 7 .1 lb OE .2,9r1ArliAdAthratiDE '108 3,  

CPf 120461.10043 
lisessyRoeekv. 14.814.649-0 ::ATA DE EXPEDIÇÃO 30/05/2019 
REGISTRO CIVIL 
COMARCAACHOPINZINHO1PR, DA SEDE 
C,NAS0A18292, LIVRO-37A FOLHA,41/7 

POkte.AN IANUTG 

, TO CO. 13'..,Ts?4,4R1 r,o io. NACION L 

Nome 
ERICK ROTHERMEL MORAIS 

. y  

'14aspfiii4tito 
10IfIRPM.4 ,1  

Ministério da Fazenda 
lieceita Federal 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF  

Wiper°  
126.658.539-73 



r,t 

SELO DIGITAL 
zyYCK.Rff2k.YGHvo 

. : sV7u4.WWfse 
http://funarpen.com.br  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 
Nome 

GIOVANE DE OLIVEIRA MORAIS 
CPF: Sem Informação 

Matricula 
158642 01 55 1989 1 00016 182 0009670 97 

Data do nascimento  poi  extenso 

Trinta e um de maio de um mil e novecentos e oitenta e nove 

       

Diaj Mks 

31 I 05  

     

  

Ano 

1989 

  

    

    

        

Hora 

03h 00min 
Naturalidade 

Chopinzinho-PR  
Município de registro e unidade de L?ciaração 

Chopinzinho-PR 
Local, Municipio de Nascimento e UF 

Hospital Santo Antonio, Chopinzinho-PR •• 
Sexo 

Masculino 
Filiação 

VALDEVINO DA SILVA MORAIS e JOSEFA DE OLIVEIRA, brasileiros,ele agricultor, ela do lar,  
-naturals  Doste Estadc,residentes e drm-riiciliados Pm Chooinzinho-PR  
Avos 

CARLOS CHAGAS DE MORAES, SEBAST1ANA LERIA DA SILVA, FRANCISCO DE OLIVEIRA 
CLARINDA ROSA.. 

Gémeo 

Não 

 

Nome e Matricula do(s) gémeo(s) 
•• 

   

     

Data do registro por extenso 

Vinte e cinco de setembro de um mil e novecentos e oitenta e nove » 
Número da D.N.V 

Sem Informação 
OBSERVACAO/ANOTACOES A ACRESCER 

Nada Consta. Custas: R$33,77 (VRC 193,00), Selo: R$2,34, Buscas: R$1,93, FADEP: R$1,69 
ISS: R$1,69. 
Anotações de cadastro 
Nacia consta 

1 

7 

C:0 
CT) 
C\J 

Num. Ca 01,ca 

Registro Civil das Pessoas Naturais 
cy.,.1wvsnxt,, 
Fernanda Freneda Busto Costa 
llunacaplo e Comma 

Chopinzinho -  Estado  do Parana 
Ende,:4 
Rua Voluntários da Pátria, n° 3949 
CEP-  85.560-000 - Fone.  (46)3242-3397 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 

Chopinzinho-PR, 06 de maio de 2019. 

Tatiana Salete Bonardi 
Escrevente 

REGISTRO CIVIL DAS  
if  PESSOAS NATURAIS 

chopinzinho - PR 

i)Kk. FEMANDAFRORDAStiViOCOST* 
Crficiel  Designed,  

1 CPF  021 37? 50149 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 
Nome 

EMILLY ROTHERMEL MORAIS 
CPF: 141.335.569-25 —  

Matricula 
079848 01 55 2018 1 00498 203 0159521 49 

Data do naçrimento por extenso 

Dezoito de abril de dois mil e dezoito.. 
Dia Mês i Ano 

1 118  04 1 2018 
Hora Naturalidade 

10h 56min Cascavel-PR •• 
Municfpio de registro e unidade de federação 
Cascavel-PR •• 

Local. Municlpio de Nascimento e  OF  
Hospital Universitário do Oeste do Parana,  
Cascavel-PR •• 

Sexo 
Feminino 

Filia9a0 
GIOVANE DE OLIVEIRA MORAIS e ELIGIANE ROTHERMEL, naturais de Chopinzinho/PR, 

residentes A Rua Romano Correia de Oliveira, 361, 14 de Novembro em Cascavel/PR— 
Avos 
VALDEVINO DA SILVA MORAIS, JOSEFA DE OLIVEIRA, CELSO ROTHERMEL e ROSA 
-FERREIRA DA SILVA.. 

Gémeo 
Não 

Nome e Matricula do(s) gêmeo(s) 
 .. 

Data do registro por extenso 
Vinte e três de abril de dois mil e dezoito •• 

Número da D.N.V 
30-73416429-9 

A Nada Consta. Emolumentos: Isentas (Face a Lei Federal 9.534/97).  ••  AN 
 OBSERVAÇÃO/ANOTAÇÕES A ACRESCER 

7 notações de cadastro 
Nada — consta. « 

Ara 
Oft-Aid  Registrador 

Marina ESteves Santos - Oficial 

4
.11  

„um  

10°0 0 00 

GiSp 

Nome do Moo 

Cartório  de Registro Civil Esteves Santos  

Enderogo 

Rua Sao Paulo, n° 659 
CEP: 85.801-020 -  Fone:  (45)3223-4095/ Fax: 
3224-6190 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. 

Munici io
 

de Cascav
el - Estado do

 

 Paran
a 

A
A

 fl
n

'2
`)

/1
Q

7
 

u fé. 

Santos i AU, 11.) • t'o 
4.1 CAACIPJ- 

{Os V21-4095  
CASCAVEX 

rsascavel-PR, 23 4, 

Marina Esteves Santos 
Oficial 

r 'Ls  

1 FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

1HAW7m.7wqR5.oV7Kv 
UKzEy.cNDhp 

consulte esse selo em 
httplifunarpen.com.br  



Ncmedo Ohoo 
Registro Civil das Pessoas Naturais 

Respstrader 

Marcos Pascolat 

UF 

Chopinzinho - Estado do  Parana  

Encie,eGo 

Rua 14 de Dezembro, 3926 
Fone: 46 3242 1425 

CEP 85560-000 

O conteúdo da certidão 6 verdadeiro. Dou fé. 

Chopinzinho-PR, 22 de maio de 2012. 

Teitiana Salete Bonardi 
Escrevente 

—1aS-::iii-6-aVti. k \--- 
P ÇØ AS 1'4 AV; 11.2 '  i  iSENT 

usu.  i  cs: :
:se;
-,  :

ta
. 
 ::„..

..,'. . 
civj 

 s

icii

.
17),

ToTi3O 

 
\ 

MAW.% TEREZAt 6)1-4-1:Pti  TM SMC.UIDREVC.,..-.4 r_,,,,,...  

Hnt_____j"._.___-.—.------"*rnie Sear•irs..4 „..,,,, 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MUNICIPIO E COMARCA DE CHOPINZINHO ESTADO DO PARANÁ 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERT IDA() DE NASCIMENTO 
Nome 

ERICK ROTHERMEL MORAIS 
Matricula 

083055 01 55 2012 1 00037 117 0018292 72 

Data do nascimento por extenso 

Dezoito de maio de dois mil e doze « 
Dia Més Ano 

18 05  2012 

Hors 
07h 00min 

Municipio do nascimento e unidade de fades-30o 

Chopinzinho-PR 

Município de regrstro e unidade de federação 

Chopinzinho-PR  
Local de nasrimento 

Hospital Policlínica Chopinzinho Ltda. 
Ss=  

Masculino  

   

Fiação 

GIOVANF DE OLIVEIRA MOFAIR 
il....‘71.47icAsismilmmovsayamoserso wisrftw"Por  

Avás 

Paternos: VALDEVINO DA SILVA MORAIS •• 
e JOSEFA DE OLIVEIRA •• 

Maternos: CELSO ROTHERNIEL — 
e ROSA FERREIRA DA SILVA •• 

   

   

 

Nome do(s) gémeo(s) 
a. 

GAmeo 

Não 

   

Número da D.N.V 

30-55558830-2 

   

Data &a registro por extenso 

Vinte e dois de maio de dois mil e doze' 

 

     

     

     

Observap5es / Averbaodes 

Nada consta. Cota: Isentos, N° DXD45494. 

   

   

     



ff COPEL  
vovnv.copel.com  • 

0800 51 DO 116 

Unidade Consumidora 

75310708  

Capri  PairStaple S.A.  
FA*  1°66 tbdoro  &undo.  156 
61200-240 Co.. - PR 
CNPJ 04.366 6516A1001-06 
S x1.233.073-99 04423.902-4 

ROSA FERREIRA DA SILVA 

11 SERGIPE, 3689 - O 1920010013 800100 

10/19 

140 

07112 

1465 12/19 11119 

COI45 166 181 

ROTO  /7012 2S/1/ 

1491,11' 

CEP 85660000 

CPF 02874173969 

C1-10e17/2171113 PR 
Vencimento 

09/02/2020 

Tarifa Social de Eneraia Eletrica  Criada pela  Lai No. 10.436. de 26I04/2002 

Rasp/a/I./vet peke ITIAllIttfICOO  da  Iluminacao Publics, Municlpio 45324286C0 

Valor a Pagar 

R$ 86,94 

 

Reaviso de V ne meteto  

   

Leitura Anterior Leitura Atuai kNelldo 
17/12/2019 169)112020 30 dias 

19431 19552 121 kWh  

Pro irna L tit or a Pv3a 1710212020  

1./vs  Rea,  encia• 01 ritrzu 

const ante de Total Consumo Data 
Muftiplicacco Faturado Medic/Ilia Apresentacao 

1,00 121 kWh 4,03 kWh 1643172020 

RIES!VEJRES1C/F1lCIAL HAIAAkt PaDA 

Informações Técnicas 

• 

INIMMITIVT •  
tarifas Tema° Conti at ado: 

0 a 30 0.15821.0 127 volts 
31 a 100 0271340 

101 a22:0 0,406960  
Acima  de 220 0,462170 

OW 19 06116 07114 0609 05719 t9 03114 02/14 

114, 129 137 1 la 151 154 110 81 

14111 15439 05108 VMS 1807 0305 16703 18102 

_Et4kRgAtCriVa 
Erndida -i4C1/2020 

Produto Vita' Valor Base de 
Descricao Un Consumo  United* Total Calculo 

01 EhIEFtGIA ELETRIC A CONSUMO kWh 
02 ENERGIA ELETRICA CONSUMO kWh 
03 ENF_RGA ELETRICA CONSUMO kWh 
04 ENERGIA  CONS  8 AMARELA kWh 
05 SUBSIDIO TAFSFAR10 
06 SUBSIDIO  TARN  Aft10 LICILNDO 
07  COOT  ILUIAIN PUtit ICA MUNIC1P1 
0E1 MUI TA POR Al RASO NO PA/SAM/NT 
09 ACRESCIMO IAORATORIO 
10 JUROS CONTA ANTERIOR 

Ia... 8. Calculo  do  /CMS: 11614 phdior OCMS: 26.10 (Valor Total da  Nola  Fb844.1: 06.94  

Reservado ao Fisco 

20136.5C65.F 120.1102.96F1132CS.DC50.2F61 

INCLUSO NA FATURA PIE RS 0,92 E COFINS RS 4.22. CONFORME RES. ANEEL 13012006. 
A PARTIR DE 01 szri 01020 - PtS7PASFR 1.11% e  CORNS  6,09% 
A quaiquer tempo pode  sty  SONCIIIIId0 4/ Cance14nmento de valor es nao relacionados a 
prestacao do servico de  gum  gia  Metrics,  como convenlos e doacoes 
DENUNCIE O FURTO DE FIOSI LIGUE 191. 
Atraso super  kw  a 45d106 suje/ti trickisao no cadastro de inadenplentes CADIN/PR 
Agora e  passive!  Taco, r et a Ouvidoria da Cape) veto  See  ou 1.106114 
Penedos Band.Tarlf Amarela 18/12-16701 

4 

AS ti 6.98.51  

Lande  raise ads quads de 1 ensao 

117- 133/ 117 -133 volts 

30 
70 
21 

0,243000 
0,419957 
0 624295 

7,29 
29,18 
13.11 
1,46 

36,61 
-23.10 
20,51 
2,13 
0,19 
0,57 

7.29 
29,18 
13.1 
1.45 

35.51 

29,00%. 
29,00% 
29,00% 
29,00% 
29,00%  



FOLHA RESUMO CADASTRO ÚNICO - V7 

I - INFORMAÇÕES RELATIVAS AO CADASTRO DA FAMÍLIA 

1.01 Código Familiar: 35659878-4 

RENDA PER CAPITA DA FAMILIA: 0.00 

II - ENDEREÇO DA FAMÍLIA 

1.11 -Localidade: MENINO DEUS 

1.12 - Tipo: RUA 

1.14 - Nome: SERGIPE 

1.15 - Número: 3589 

1.17- Complemento Adicional: CASA 

1.18 -  Cep:  85560-000  

Ill - COMPONENTES DA FAMÍLIA 

1.10 Data da Entrevista: 02/03/2020 

1.13 - Tituto: 

1.16 - Complemento do Número: 

1.29 - Referência para Localização: 

RESPONSÁVEL FAMILIAR 

4.02 - Nome Completo: ELIGIANE ROTHERMEL 

4.03 - NIS: 21052833154 4.06 - Data de Nascimento: 28/06/1994 

4.07 - Parentesco com Responsável Familiar: CONJUGE OU COMPANHEIRO(A} 

4.02 - Nome Completo: GIOVANE DE OLIVEIRA MORAIS 

4.03 - NIS: 20985085775 4.06 - Data de Nascimento: 31/05/1989 

4.07 - Parentesco com Responsável Familiar: FILHO(A) 

4.02 - Nome Completo: ERICK ROTHERMEL MORAIS 

4.03 - NIS: 21274877670 4.06 - Data de Nascimento: 18/05/2012 

4.07 - Parentesco com Responsável Familiar: Fill-10(A) 

4.02 - Nome Completo: EMELLY ROTHERMEL MORAIS 

4.03 - NIS: 23824976915 4.06 - Data de Nascimento: 18/04/2018 

ÇkVG^Iit..VY-) 010 6  
Local e Data 

k,Sact,i.°  n ‘'ile-AIL‘-(rak-a- 
AssirmAft do Responsável pela  %gads  Familiar(RF) 

Pai a  
.-yrt" cd423,..rnarlyn  

Assinatura do EntrevistadortResponsáver1114(ecte4f7frtipnto - 

Caso o RF não saiba assinar, o entrevistador registrará a expressão "A ROGO" e, a seguir, o nome do RF. 

(A ROGO é a expressão jurídica utilizada para indicar que a identificação, substituindo a assinatura, foi delegada a outra pessoa 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Centro de Referência de Assistência Social 

E- mail — assistenciasocral@chopinzinho pr gov.br  
Tele fax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

85560-000 CHOPINONHO PARANÁ  
CRAS CENTRAL  

Chopinzinho — PR, 05 de março de 2020. 

RELATÓRIO 

Relatório emitido em caráter confidencial 
conforme o artigo 100  do Código de Ética do 
Assistente Social; devendo ser responsabilidade 
de quem o receber preservar sigilo. AS frases 
que se encontram entre aspas ('"') e em itálico 
são relatos fieis à fala do usuário. 

0 presente relato é referente ao acompanhamento através do PAIF que vem sendo 
realizado pelo CRAS Central pela equipe técnica de referencia ao núcleo familiar de Eligiane 
Rothermel. As informações aqui contidas foram colhidas através de escutas qualificadas, 
atendimentos individualizados e visitas domiciliares. Através do acompanhamento familiar, a 
equipe técnica identificou demanda habitacional, sendo este documento construido para fins 
de solicitação e concessão de Beneficio Eventual de Aluguel Social. 

COMPOSIÇÃO FAMILIAR 

A família é composta por quatro membros, sendo Eligiane Rothermel a responsável 
familiar, portadora do RG 12.798.703-3 e do CPF 096.867.599-99, nascida em 28/06/1994 e 
filha de Celso Rothermel e Rosa Ferreira da Silva. 

Giovane de Oliveira Morais, companheiro de Eligiane, portador do RG 10.810.506-2 e 
do CPF 070.911.91943, nascido em 31/05/1989 e filho de Valdevino da Silva Morais e 
Josefa de Oliveira. 

0 casal possui ainda mais dois filhos e atualmente Eligiane está gestante.  Erick  
Rothermel Morais, RG 14.844.649-0 e CPF 126.658.539-73, nascido em 18/05/2012. Filho de 
Giovane de Oliveira Morais e Eligiane Rothermel. 

Emilly Rothermel Morais, CPF 141.335.569-25, nascida em 18/04/2018. Filha de 
Giovane de Oliveira Morais e Eligiane Rothermel. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTINCIA SOCIAL 

Centro de Referência de Assistência Social 

E- mail - assistenaasocialechopmnnho pr gov  br  
Tee fax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

85560-000 CHOPfNZINHO PARANÁ  
CRAS CENTRAL  

ENDEREÇO 

O casal reside na Rua Sergipe, n° 3589, Bairro Menino Deus, nos fundos da residência 
da mãe de Eligiane. 

RELATÓRIO SITUACIONAL 

A família é referenciada ao CRAS desde 21/02/2013 sendo que o acompanhamento 
através do PAIF — Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família — iniciou-se em 
31/01/2019.  Sao  assistidos pelo Programa Bolsa Família, (R$ 325,00) sendo esta atualmente a 
única renda fixa familiar. Sr. Giovane trabalha como auxiliar de pintura, e quando consegue 
trabalho, recebe R$ 40,00 por dia. São assistidos também pelo Programa Criança Feliz e 
beneficios eventuais. 

Eligiane relata que reside atrás da residência da mãe há um ano. Acrescenta que seu 
companheiro tem problemas com alcoolismo, e que recentemente esteve internado em clinica 
de reabilitação, visando sair do vicio. Sendo assim, a família não pôde durante este período 
contar com a renda de Giovane, que trabalha por dia. 

Eligiane está gestante de 24 semanas e tem realizado o pré natal com periodicidade. 
Seu filho de 06 anos de idade frequenta a escola, e sua filha fica sob seus cuidados. Sua mãe 
lhe auxilia a cuidar dos filhos também. 

Durante visita domiciliar, foi identificado que vivem em situação de miserabilidade. A 
residência é construída com pedaços de compensado e folhas quebradas e perfuradas de 
Eternit. Não possui porta. A casa é de chão batido, sendo de  so  um cômodo. 0 telhado da 
residência possui grandes frestas, que segundo Eligiane, quando chove, a água escorre e cai 
em cima da única cama que possuem. Não possui luz elétrica, somente um "bico" puxado da 
residência da mãe de Eligiane para que possam ter uma lâmpada e ligar a geladeira. Não 
possuem água encanada, para lavar  suns  louças e roupas, Eligiane puxa baldes d'água da 
residência da mãe. Tomam banho na residência de Sm. Rosa também, pois não tem banheiro 
na casa. 

Eligiane relata que com o valor do Programa Bolsa Família auxilia a mãe a pagar luz e 
água, além de comprar alimentos. Não possuem condições de pagar um aluguel, tendo em 
vista a instabilidade de Sr. Giovane no trabalho e por suas questões de saticle. 

A responsável familiar foi orientada sobre os procedimentos e critérios para acesso ao 
aluguel social, e sobre a necessidade de encaminhar seu companheiro para acompanhamento 
na saúde, devido ao alcoolismo. 

Neste sentido dou meu parecer favorável para acesso ao Beneficio Eventual de 
Aluguel Social, conforme análise realizada à conjuntura social e econômica que a família 



4t  Pt 
CRAS CENTRAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Centro de Referência de Assistência Social 

E- mail - assistenciasocial@chopinzarhoprgov.br  
Tele fax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ  

vivencia atualmente. Seguem fotos da residência, anexas a este documento, autorizada sua 
divulgação por Eligiane Rotherrnel. 

4/
44 
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-i•-•'-rraj'Cr;401 17 le  80,77cmy  

Juhana Paola Bernardo 7"/4:040  °  
Assistente  Social CRESS 9801 1 la  Região 

Coordenadora  CRAS Central 

• 

• 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Centro de Referência de Assistência Social 

E- mail — assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  
Tee fax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ  

• 

CRAS CENTRAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTEN CIA SOCIAL 

Centro de Referência de Assistência Social 

CRAS CENTRAL  
E- mail - assistencissocialechopinzinho pr gov.br 
Tele fax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dined, 4645 

85560-000 CHOPINZINHO PARANA 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTIN CIA SOCIAL 

Centro de Referência de Assistência Social 

E- mail - assistenciasocialechopinzinho.prgov.br  
Tee fax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ  

e 

CRAS CENTRAL 

• 



ro Dênis Ceni Solaro  
refeito  

SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 9  ( /  0 /  

ORIGEM: Gabinete do Prefeito 

DESTINO: Divisão de Licitações / Comissão Permanente de Licitações 

REFERENCIA: Autorização para solicitação da Secretaria Municipal de Assistência 

Social.  

Recebido a solicitação para a locação de imóvel para a concessão do 

Beneficio eventual de Aluguel Social para o núcleo familiar da Sra Eligiane 

Rothermel, protocolada pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Sob n°  j. /2020, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

1 



IRO CENCI 
as 

LUCIAN! M 
Fin 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

DATA: 24/04/2020  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ COMISSA0 PERMANENTE DE 
LICITAOES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA PARA LOCAÇA0 DE IMOVEL 
DESTINADO A ALUGUEL SOCIAL. 

VALOR: R$ 2.400,00 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 

disponibilidade orçamentária para o exercício de 2020 conforme Lei 3.797/2019 — LOA, conforme 

dotação abaixo: 

Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.053.3.3.90.36 (1158) F: 000 

Atenciosamente, 

RODRIGOJZYNSKI 
Cont bilidade 



ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

PROPRIETÁRIO'  l(rdÍA  „A? e)    //  

CPF  

RG ? c2 7 11  

Data de nascimento.  

Enderego. 17'i R  

  

  

Nome do Responsável. C 4e.  2 6  4.  
Telefones para contato: 

• Local e data: .. /2/)((v2(;v1A  P)f giAd 

E F ITEM ! QUANT I UNIC 1 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR  UNIT  
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 1 

01 6 

P Sala: 

Meses 

hLocação de Imóvel destinado a aluguel Social: 

Endereço: R )-9 & t-  7) ,rv c : 7  ) (2  _)) 

D 
Tamanho Tamanho do Imóvel: 6c /II 
Número de quartos: _,2_ 

Banheiros: 1/  

1____ 

Cozinha: j. 

Lavanderia: /- 

TOTAL R$_  

Proprietário do !move! 



MATRÍCULA  if 17.824 

r1ivno ii  REGISTRO GERAL 
FICHA 
-01- 

RUBRIC) 
REGISTRO DE IMÓVEIS 
CHOPINZINHO - PR 

DATA: 21.11.97 

L
I MOVEL: Lote ng 03, da quadra n9 12, do Loteamento denominado "MENI 
0 DEUS", situado no quadro urbano d9sta cidade e comarca 'de Chopi-n-
inho, Estado do  Parana,  contendo a  area  de 450,00 m2(quatrocentos7 
cinquenta metros quadrados), com as seguintas metragens e confron 

agoes: ao NORTE, com o lote ng 04, com 30,00 metros; ao SUL, com o 
ote ng 02, com 30,00 metros; ao LESTE, com o lote n9 18,com 15,00/ 

.etros; ao OESTE,, com a Rua Rio Crande do Sul, com 15,00 metros.Ad-
uirido em uma  area  maior de Angelo Foppa, e de sua mulher Aurora / 
avaras de Oliveira Foopa, conforme escritura publica de compra e / 
anda, registrada  nest  5 cartoric sob nP 1-17.454, do livro n902, em 
'ate de 16.06.97, matricula sob ng 17.454, de onde foi destacada es 
a ari;a.*:*:*:*:*:*:*:*:,*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:7 

1ROPRIETARIA: IVO ROMANO MOZZATTO & CIA LIDA. Pessoa Juridica da  Di  
reito Pi.ivado, inscrita no CGC/MF sob ng 01.253.808/0001-43, estab;" 
riecida a Rua Caramuru, ng 188, na cidade de Pato Oranco,PR,com con- 
trato social arquiva9c junto a JUCEPAR sob n9 412.03 3971 em da- 
!ta de 03.06.96.Dou re.Chopinzinho,21.11.97 Oficia 

iso› 
DATA:-28/05/2008.- 
R.1-17.824-Prot.73.889:- Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda, lavrad 
as fia 184/185 do livro n° 144, em data de 02.05.2008, nas notas de Marcos Rogéri  
Fern,  Tabelião desta cidade e Comarca de Chopinzinho, IVO ROMANO MOZZATTO 
CIA LTDA,  acima qualificada, representada por seu procurador  Andre  Luis Budine 
portador da Cl RG n° 3.182.512-1 PR e do CPF n° 536.485.959-20, vendeu toda a are 
supra, com 450,00 m2,  sem benfeitorias, pelo prego de R$ 3.000,00 (tres mil reais), se 
condições.- Dito imóvel esta cadastrado junto a Prefeitrura Municipal de Chopinzinho,  so  
n° 01.01.008.0315.001.- Foi apresentada Certidão Negativa Municipal n° 339/08, datad 
de 23.04.2008.- Certidão de Feitos Ajuizados do Distribuidor, datada de 23.04.2008. 
Certidão Negativa n° 020092008 14021060, datada de 29.02.2008, válida até 27.08.2008, 
fornecida pela Agência do INSS.- Certidão Conjunta Negativa da Receita Federal, datad 
de 25.04.2008, válida até 22.10.2008.- 0 ITBI foi pago conforme talão quitado em data d 
23.04.2008, no valor de R$ 100,00.- 0 FUNREJUS foi pago conforme guia devidament 
quitada em data de 25.04.2008, no valor de R$ 20,00.- Adquirente:- IRACEMA BE 
FRIGIERi,  aposentada, portadora da Cl RG n° 7.570.367-8 PR, inscrita no CPF sob n 
924.730.679-53, casada com ARLINE* FRIGIERI,  pelo regime de comunhão universa 
de bens anterior a vigência da Lei 6.515/77, agricultor, portador da Cl RG n° 7006106236 
RS, inscrito no CPF sob n° 031.316.70010, brasileiros, residentes e domiciliados n 
Localidade de Lagoão, neste municipio , e Comarca de Chopinzinho.- Dou fé. 
Chopinzinho, 28/05/2008.- Escrevente.- 

Cota: 1.260,00 VRC = R$ 132,30 

DATA:- 16/06/2009.- 
R 2-17.824-Prot.76.543:-  Nos termos da Es4ritura Pública de Compra e Venda lavrada as 
flS 42/43 do livro n° 150, em data de 03.06.2009, nas notas de Marcos Rogério  Fern,  
ITabelião desta cidade e Comarca de Chopinzinho, IRACEMA  BEE  FRIGIERI  e seu 
imarido ARLINDO FRIGIERI,  ambos acima já qualificados, venderam toda a  area  supra  
;corn  450,00 m2,  sem benfeitorias, pelo prego de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sem 
condições. Dito imóvel está cadastrado junto a Prefeitura Municipal de Chopinzinho sob 
In° 001.001.008.0315. 0 ITBI foi pago conforme talão quitado em data de 28.05.2009, no 
&valor de R$ 200,00. 0 FUNREJUS foi pago conforme guia quitada em data de I 

 SEGUE NO VERSO  



23 JUL 2n19 Chopinzinho 

 CONTINUAÇÃO 

03.06.2009, no valor de R$ 20,00. Adquirente:- JOECIR DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
maior, micro empresário, portador da Cl R(3 ne 50.664.461-7 SP, inscrito no CPF sob n°1 
018.043.289-36, residente e derniciiiado na Rue Lavrador Jose Barbosa da Silva, n° 180, 
Guaraciaba na cidade de Serra ES, represen*.ado por sua procuradora Edelir da Silva 

n° Dou Borges, portadora da Cl RG n° 5.565.391 PR e do r` 

aikk(Cota: 2.160,00 VRC = R$ 226,80. l 04 j 

Chopinzinho, 16/06/2009.- Marcos Pascolat, 

/  

DATA:- 28/06/2012. - 
Av.3-17.824-Prot.86.693:- Procede-se a esta averbação a requerimento da parte 
interessada, para ficar constando o casamento em Regime de Comunhão Parcial de 
Bens de Joecir da Silva  corn  Viroinia Neliy Reis Goncalves,  conforme Registro de 
Casamento lavrado sob n° 184, fia 92 do Livro B-Auxiliar n° 01, do C.R.C, do Cartório 
Coriolano, Distrito de Nova Almeida, Serra ES,  en  data de 09.01.2010, passando a 
contraente a assinar-se  VIRGINIA  MELLY REIS GON "ALVES SILVA. Dou fé. 
Chopinzinho, 28/06/2012. Marcos Pascola,t, Oficiai.- 

1-1` \ • 

J Cota: 60,00 VRC = R$ 8,46. atiVo' 
DATA:- 28/06/2012.- 
R.4-17.824-Prot.86.693:- Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda lavrada 
as fls 74 a 76 do livro n° 24, em data de 25.06.2012, nas notas de Rejanes Perera, 
Tabeliã da cidade de Saudade do Iguaçu, desta Comarca de Chopinzinho, JOECIR DA  
SILVA,  micro empresário, portador da Cl RG n° 30.564.461-7 SP, inscrito no CPF sob n° 
018.043.289-36 e sua mulher  VIRGINIA  NELLY REIS GONÇALVES SILVA,  casados 
entre si pelo regime de comunhão parcial de bens, posterior a Lei 6.515/77, do lar, 
portadora da  CI  RG n° 11.360.768 MG, inscrita no CPF sob n° 103.170.757-30, 
brasileiros, residentes e domiciliados na Rua Guimarães Rosa, n° 246, Chácara Perreiral 
município de Serra ES, venderam toda a  area  supra com 450,00 m2, sem benfeitorias, 
pelo preço de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), sem condições. Dito 
imóvel esta cadastrado junto a Prefeitura Municipal de Chopinzinho sob n° 
001.001.008.0315. 0 ITBI foi pago conforme talão quitado em data de 20.06.2012, no 
valor de R$ 450,00. 0 FUNREJUS foi pago conforme guia n° 12032003800050871, 
quitada em data de 25.06.2012, no valor de R$ 45,00. Adquirente:- LIDIA MACHADO 
DE OLIVEIRA,  brasileira, solteira, maior, capaz, aposentada, portadora da Cl RG n° 
9.750.711-2 PR, inscrita no  OFF  sob 70  051.4ô6.269-75, residente e domiciliada na Rua 
Sabino Ceni, n° 6.348, Lotearnanto Alphavilie, nesta cidade e Comarca de Chopinzinho. 
Dou fé. Chopinzinho, 28/06/2012. Marcos Pascoiat, Oficial.- 

4.) 

Cota: 3.651,99 VRC = R$ 514,93,  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Tabelionato Perera - CNPJ 77.745.065/0001-90 

ariy.,?7_//ze4,  
Livro 1"."' &bend  Fone (46) 3246-1250 

Fis.w(N4  (3)+  Rua Frei  Vito  Berscheid, 709 - Saudade do Iguaçu - Parank4  
LSL (1 uiA I'LBLI(._ DL COMMA L N 11.1)A de um imovel  urbano. 
que entre si fazem JOECIR •DA SILVA E SUA MULHER  VIRGINIA  
NELLY REIS GONÇALVES SILVA à LIDIA MACHADO DE OLIVEIRA, 
ante se declara.- 

SAIBAM quantos esta Escritura Pública de Compra e Venda virem que. aos 
vinte e cinco dias do mês de junho .do ano de dois mil é doze, neste Município 
de Saudade do Iguaçu. Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, em 
Cartório perante mim Tabeliã. coMparecerarn partes entre si justas e 
contratadas, a saber: como Outorgantes Vendedores o senhor 30ECIR DA 
SILVA e sua mulher  VIRGINIA  NELLY. REIS GONÇALVES SILVA. 
brasileiros, casados entre si em data de 29/01/2010. pelo Regime de 
Comunhão Parcial de Bens. posterior à Lei n° 6.515/77. conforme Certidão de 
Casamento sob Matricula n° 0245540155 2010 3 00001 092 0000184 69 do  
CRC'  de Serra - ES, ele micro empresário, natural de Chopinzinho - PR, 
nascido aos 23/02/1978. filho de Leandro Oliveira da Silva e de Maria Nazira 
da Silva, portador da C.1. RG. 30.664.461-7-SSP/SP (expedida em 
17/10/2002) e CPF n°018.043.289-36, ela enfermeira, natural de Resplendor - 
MG. nascida aos 20/08/1982, filha de Virgilio Gonçalves r.Neto e de Nelia 
Maria Reis Gonçalves. portadora da C.I. RG. n° 11.360.768-SSP/IvIG 
(expedida em 11/11/2011) e CPF n° 103.170:757-30. residentes e 
domiciliados à Rua Guimarães Rosa. n° 246, Chácara Parreiral, no Município 
e Comarca de Serra. Estado do Espirito Santo: como Outorgada 
Compradora .a senhora LIDIA MACHADO DE OLIVEIRA, brasileira. a 
qual declarou ser solteira, maior e capaz, aposentada. natural de Chopinzinho 
- PR. nascida aos 09/08/1947. filha de Hercilio Alves de Oliveira e de 
Carmelinda Machado de Oliveira, portadora da C.I. RG. n° 9.750.711-2-
SSP/PR (expedida em 27/12/2002) e CPI' n° 051.488.269-75, residente e 
domiciliada à Rua  Sabin°  Ceni, • n° 6.348, Loteamento Alphaville. no 
Município e Comarca de Chopinzinho. Estado do Paraná. todos neste 
momento de passagem por esta cidade e reconhecidos corno os próprios por 
mim TabeliA e pelas testemunhas adiante nomeadas e assinadas, através dos 
documentos que me foram apresentados. do que dou  le.-  E pelos Outorgantes 
Vendedores, me foi dito que, à justo titulo e por compra feita através de 
escritura pública de compra .e venda lavrada em data de 03/06/2009. pelo 
valor de R$ 10:000..00 e transcrita sob n° R.2-1/.824, do Livro n° 02 do 
Registro Geral de Imóveis desta Comarca. são senhores e legítimos 
possuidores, livres e desembaraçados de  'emus  ou impostos. de um imóvel 
urbano. que constitui o  Lore  urbano n" 03, da quadra n" 12, do Loteamento 
denominado "Menino Deus", situado no quadro urbano da cidade e 
Comarca  dc  Chopinzinho. Estado do  Parana.  contendo a  di-ea  de 450,00 M2 
(quatrocentos e cinquenta metros quadrados), sem benfeitorias e com os 
limites e confrontações constmtes da Matricula n° 17.824 do CRI desta .  
Comarca: que pela presente escritura e pelo prego certo e ajustado de RS 
22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), importância essa que neste 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
41r- nr-akic.riato Perora CNPJ 77.745.065/0001-90 

(1).Yn..-eteea,  
Tabolid - fone (44) 3246-1250 

Rua Frei  Vito  rierscheld, 709 . Saudade do Iguagu -  Parana  
• r m j  laver  tece .15o cm moeda ::orrente nacional. pelo que dando 

como dão àquela plena c geral quitação. Nr,endiain como de fato ora vendido 
tem à Outorgada Comprttdora'Liclia Machacio de Oliveira, o imóvel supra 
descrito e confrontado e desde já cedem e transferem à mesma Outorgada 
toda a posse. direitos. domínio e ação que sobre o aludido imóvel ora vendido 
exerciam. para que dele ...)ossa a m•eSnia Outorgada usar e livremente dispor 
como seu que e e fica sendo ce hoje em diante por-  força desta escritura, 
obrigando-se a fazer esta venda sempie boa. fIrme e valiosa e a responder pela 
evicção.- Pela Outorgada Compradora me foi dito. que aceitava a presente 
escritura  ern  todos os seus expressos termos e me apresentou os.  seguintes 
documentos: Documento de Arrecadação Municipal da Prefeitura Municipal 
de Chopinzinho, rekTente a recolhimento do ITBL no valor de RS 450.00: 
Certidão Negativa sob fr' 08::•:;/2012. expedida peia Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho. em data de 20/CC':n 2: Certidões ik inteiro teor da Matricula e 
Negativa de  Onus  reais. expeglti,s  pew  Cartório do Registro de Imóveis. desta 
Comarca, em data de .18 iJ06.1 20.12.: CcrtiO.,es de.Feitos Ajuizados expedidas 
pelo Cartório Distribuidol_da„Centarea. ent,.data.de 18/06/2012 .e da Justiça 
Federal e do Tribuna de .06-  Es4to do Espirito Santo sob es 
"01".00087053. 2012.000f0059. 201.2•1 27i506.  e.  20! 2178502, expedidas 
respectivamente em datas 1,3105/2012 e 3/06A!C i 2.; .Certidões Conjunta 
Negath,á de Débitos Relari-voTribtiids'srederars e à DivIda Atiwt da União 
sob  it's  .DCI3F.ECy-‘6.B57E.6903 e 8626.9360.EDAB.A47A. expedidas pela 
Secretaria da Receita Fe.deral.  ern  data ;de 14/062012: Certidões Negativa de 
Débitos de Tributos Estaduais sob n's '9258438-12 e 9258508-79. expedidas 
pela Secretaria da Reeeitz:. I.stadual em.. data de 14/06/2012; Certidões 

egativa sob Os 3474/20 .¡-.2 c 3475/2012, expedidas pela Vara do Trabalho de  
Palo  Branco - PR. cm data de 20/06/2012 e  du  .1" e 2" Instfmcia de Vitoria - 
ES. expedidas respecti‘•am;-1ute datas dC 14k6/2012 e 15/06/2012: Guia de 

-ecclhimente. do Ifunrejus s. r 2032003303053E71, datatia de 25/06/2012. 
lo..valor .12:3. 45.00; Ab ciaiNecrt•iciões negativas serão apresentadas pela 
ompradora na transcriçáo-dest.:. no Registro de imóveis. a qual assume as 

esponsabilidades ciecotrent,::.!, 0:,,:0tno-gantes declaram que não se acham 
inculados como empregadoi.c.:. '.r.enhuma Irustitrtiçiio'de Previdência Social.  
eat  como - existirnel-,hurna . •:¡.;;Zio real. pessal e• reipersecutória relativa 
o imovei=  objet.':)  da •pre.,:.caft. ••et.-eritura. bem dorao de.. outros  onus,  reais 
ncidentes st.).or.a mesmo.i eniitide tic.clarfty.id  Sobre operação imobiliária 
. D01.- Escultura .com rejs.;:rr.- 3d/.2012,.no:Livro da Protocolo Geral 
e datF..-:- tliNsvrurn • - 
utorgaram. ,ciou ,eeli liAts*.laNrej.pst.a que sendo lida As partes 
Por. acharem7na...ern tuf:io..e..1:-,;:osme; a E.C.;:till'airt ',e assinam n e por ser 'a 
utorgada .Compradora não ,:klftlheizada..eolcez:.a impressão digital de seu 
olegar direito kMarg,z,111 seu i-ogo d..t.:enhor NER1  ANTONIO  
RIGERI brusileiro..ciivty7c1.z.tdo. eorretyr ...;s..portador da C.1. RG. n° 
.142...80979-8SP/PR.  resident.:  e domicilia& na 1-;!.....a  Dr.  Vitor. a" 4.843. no 

....0.811rvitnOu da:••••••.I••• • •••••r••••••••••••••••••• .01.11•• • .1•MaUlft ABM 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Tabelionato Perera - CNPJ 77.74.5.065/0001-90  

Livro N  at Tabeliã - Fone (46) 3246-1250 

ma.  nr 0 -4'4 ;  Rua Frei  Vito  Berscheid, 709 - Saudade do Iguaçu - Paraná  

Município e Comarca de Chopinzinho - PR e as testemunhas BELMIRO 
INHAIA POMPERMAIER, brasileiro, solteiro, pedreiro, portador da RG. n° 
10.819.842-7-SSP/PR, residente e' domiciliado à Rua José Basegio. n° 4.128, 
no Município e Comarca de Chopinzinho - PR e 1ZOLETE TEREZINHA 
WIESENHOTTER. brasileira, divorciada, do comércio, portadora da RG. n° 
4.232.603-8-SSP/PR. residenté e domiciliada à Rua Frei  Vito  Berscheid, s/n. 
neste Município de Saudade dó "Iguaçu, neste Município de Saudade do 
Iguaqu. Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, todos reconhecidos 
como os próprios por mim Tabelig.  at  vés dos documemtos que me foram 
apresentados. do que dou fé.- Eu    Rejanes 
Perera). Tabelid. a digitei e assino.- VRC - 3' 52 - Custas R$ 514,93.- 

Em Testemunho da Verdade.- 

Saudade do Iguaçu. 25 de junho de 2012.- 

Tabeliã 

ELLY REIS GONÇALVES SILVA 

A ROGO: N RI ANTON=RI 

c.A.,  al  J112 vio4/,--fr" 
TESTEMUNHA: BELMIRO INHAIA POMPERMAIER 

rittk A.G.Minf\ 
MUNHA: IZOLETE TEREZINHA WIFSENHOTTER 
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OFICIO DE REGISTROS PDDLICOS . CHOPINZINRO . PR i 

RUA 14 DE DEZEMBRO, 3926 . CEP 85560-000 . TEL/FAX 46 3242 1425 . niubliao 'briuibo-Zom.k1 

Protocolada sob n°86.693 do livra 1. R4;17.824  
do livro 2.  
Custas: 3.712,00 VRC = R$ 523,39 ))( , 
Chopinzinho, 28 de junho de 2012  

Marco -Pascolat, Oficial 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MUNICÍPIO E COMARCA DE CHOPINZINHO . ESTADO DO PARANÁ 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO 
NEGATIVA DE  ONUS  

CERTIFICO a requerimento verbal de parte interessada que, revendo nesta Serventia os livros de 

Inscrição das Hipotecas, penhores e penhoras, Transcrição das Transmissões e as fichas de 

Registro Geral do Registro de Imóveis desta Comarca, deles não consta que estejam gravados de 

quaisquer ônus reais, bem como de quaisquer ações reais e pessoais reipersecutórias, o imóvel 

abaixo descrito de propriedade de: JOECIR DA SILVA, rete-  rente Lote n2  03, da Quadra 

72, do Loteamento "Menino Deus", situado no Quadro Urbano desta cidade e 

Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, contendo a área de 450,00 m2, sem 

benfeitorias, conforme registro n2. R. 2-17.82w na matricUla n2  77.824 do Livro n2  2 

deste Cartório, em data de 76.06.2 

O referido é verdade e dou fé. 
(PR),I18 de junho de 2012. 

OFICIO DE REGISTROS PÚBLICOS 
DE CHOPINZINI-10 - PARANÁ 

JORGE FERNANDO RIBEIRO DA CRUZ 
ESCREVENTE 

;TRO DE !MOVES 1 

INHO - PARANÁ 

MARCOS PASCOLAT 
OHCIAL 
CPF 640.818.779-04 
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23104/2020 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 051.488.269-75 

Nome: LIDIA MACHADO DE OLIVEIRA 

Data de Nascimento: 09/08/1947 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 26/09/2002 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido as: 09:06:01 do dia 23/04/2020 (hora e data de  Brasilia).  
Código de controle do comprovante: 8E02.F443.6F0A.F1EF 

e  
Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n°  1.548, de 13/02/2015.) 



23/04/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

4 0- 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LIDIA MACHADO DE OLIVEIRA 
CPF: 051.488.269-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:04:03 do dia 23/04/2020 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 20/10/2020. 
Código de controle da certidão: 3FA4.1616.6A25.3394 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

• 

1/1 



Página 3 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
7USTICA flC TRARALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LIDIA MACHADO DE OLIVEIRA 
CPF: 051.488.269-75 
Certidão n°: 9640815/2020 
Expedição: 23/04/2020, As 09:07:48 
Validade: 19/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LIDIA MACHADO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob o 

n°  051.488.269-75, Nii0 CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de 'sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juri-dicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários', a .  custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

i")6v1das e sk.:ge617.6e: cncillkitst j us .17s 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estaduai do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°021811120-69 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 051.488.269-75 
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO !CMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio  OFF  ou pelas quais tenha sido 

4110  responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 
descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/08/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Pagine 1 de; 
Emitido via  Internet  Pública (23/04/2020 09:02:21; 



Município  de Cho inzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefefruraOchopinzinho.prgov.br  
Fane (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procepio Ktopel, 3811 
85560-000 CHOPINZLVHO PARAVA.  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  190269 
Nome • LIDIA MACHADO DE OLIVEIRA 
CPF/CNPJ 051.488.269-75 
Endereço  RUA  SAO  PAULO 
Bairro  CRISTO REI 
Cidade  CHOPINZINHO PR 

RG/Inscr  
Número  5348  

FOLIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informage5es prestadas pelos 
órgAos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a TribUtos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal. N° 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão esta condicionada S. verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

E ida em 23/04/2020. 
V da até 60 dias após a data de emissão desta. 
Ano/Número da certidão • 2020/2552 
Código de autenticidade da certidão: 838819906838819 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 23 de Abril de 2020. 



27/04/2020 https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx  numControle=943297215 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Certidão Negativa de Pendências 

CPF: 051.488.269-75 

Requerente: LIDIA MACHADO DE OLIVEIRA 

0 Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, refErentes a contas 
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do 
requerente. 

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos: 

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conlorme Instrução 

Normativa n° 68/2012; 

q) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme 

iidtrução Normativa n° 37/2009; e 

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas 

anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso (,do  art.  10, da 

Lei Complementar n° 113/2005. 

Certidão emitida em 27/04/2020 13:24:52, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no  site  www.tce.pr.gov.br. 

Código de controle desta certidão: 943297215 

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014. 

https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=943297215 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (27/04/2020 às 13:26) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°051.488.269-75. • 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhec mento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EA7.07CF.2324.5815 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar ceitidao.php 

Gerado em: 27/04/2020 as 13:26:55 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 
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27/04/2020 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inickineas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 05148826975 

• 

LIMPAR 

Data da consulta: 27/04/2020 13:23:19 

Data da última atualização: 25/04/2020 10:15:05 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 

SANC1ONADORA 
TIPO DA SANÇÃO 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 

SANÇÃO 
QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=8,offset=8,direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=051488269758,colunasSelecionadas=linkDetalhamenteaCcpfCnpj%2Cnome%2... 1/1 



Pesquisa Impedidos de Licitar 

Fornecedor  

Tipo documento CPF • 1 Número documento 05148826975  

Nome 

27/04/2020 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

*. TCE PR  
Consulta de Impedidos de Licitar 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Pesquisar 

SUM  ITEM ENCONTRADO PARA 0 CPF: 05148826975! 

https://servicosice.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 1/1 



DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  

III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

Eu LIDIA MACHADO DE OLIVEIRA, portador(a) da carteira de identidade RG n° 9.750.711-2, e inscrito(a) 

no CPF sob n° 051.488.269-75, residente na RUA RIO GRANDE DO SUL - , n°6472, BAIRRO CRISTO 

REI- Cidade Chopinzinho - Pr., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

responsável técnico ou legal da referido imóvel NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 

companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes 

autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatõrios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 

responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 

Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, 

Sumula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  

ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-

4/Paranavai-PR-4°  Camara  Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade  n°_. instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso  III,  do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho, 22 de abril de 2020. 

LIDIA MACHADO DE OLIVEIRA 
CPF sob ri° 051.488.269-75 



I Quanticlado do Maid. Valo,  de Maeda  
o  

( a ) Valor do"Documento 

44:454 

03 da quadra n2  12, do Loteamento denominado "Menino 
Deus", situado em Chopinzinho — PR, contendo a  Area  de 

450,00 m2 e  avaliado  am R$ 220500,00 
Sacado  

Ss ea doMv elate 

LIDIA MACHADO DE OLIVEIRA 
EES00340-9082 0208 25/06/2012 45700RC 
11:001945769691203200380000508712194  

1.7-13.1 Recibo do Slcack 
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11, 
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CPNJ/CPF: 018.043.289-36 
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NOME:JOECIR DA SILVA 
ENDEREÇO: 
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14:25:00 
20/06/2012 
000181137 
03091192 

20/06/2012 
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OUVIDORIA - 0800 725 7474 

FUNREJUS 1001-9100194.57696 91203.200380 00050.871219 4 00000000000000  
i,,...,.. r-rim,-.. 

Pagavaern qualquer banco t6(RiTRÁ APRESENTACAO'"' . 
11 c.d.. 

1  FUNREJUS -TJ/PR 

1  Agencia I Código  Cadent*  
3793-1/004000-2  

,30/03/2012 000000000000508711 Used* Banco Cartara lEspedlealooda 
I 18-019 I Real 

4 5 

1 

 Data do Document* 1  Milner* do Document* 

Instruções (Nato da responsabilidade do  oedema  
35050103 • DIST. JUDIC. SAUDADE DO IGUACU 
71 - 0.2% SOBRE 0 VALOR DO TITULO DO IMOVEL 
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Fls. 074/076 do Livro ni2  24, referente 

I
) Deli:onto I Abatimento 

11(-)OutrasIDecluOlits 

Venda lavrada I  
) Mora /  Mutt&  / Juros Lote urbaao n2 / 

Autenticação Mecânica 

NOME:LIDIA MACHADO DE OLIVEIRA CPNJ/CPF: 051.488.269-75 
UNEEÇO:RUA sko PAULO 5348CRIST0 REI CHOPINZINHO PR  

CADASTRO: 0000009220 INSCRIÇA0:001.001.008:0315. 1 
LOGRADOURO:RUA RIO GRANDE DO SU BAIRRO:CRISTO REI 
LOTEAMENTO:MENINO DEUS QUADRA: 0012 LOTE: 000.  
AREA  DO LOTE:450,00 AREA  TOTAL CONTRUt 

OBSERVAÇÕES  

REF.  AQUISIÇÃO DO LOTE N* 03, QUADRA N* 12, LOTEAMENTO 
450,00m2, SEM BENFEITORIAS, QUADRO URBANO DESTE MUNICf 
AVALIAÇÃO R$ 22.500,00. 

411BASE DE CALCULO(NORMAL)  22.500,00 X 2,00 % I 
BASE DE CACLULO(FINANCIADO).: ,00 X 0,00 96 I  

ACRÉSCIMOS POR ATRAZO  

• 
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CóDIGO CEDENTE: 193287000000071-1 
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PAGTO,EFETUADO EM: 20/06/2012 
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C0D,OPERACAO: 000218279 

OPERO() REALIZADA COM SUCESSO 

Nosso  Hatboro 
12032003800050871 
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vencenento 22/04/2020 

Beneticiaria Município de Chopinzinho - PR - Rua Miguei Procdpio Kurpel, 3811 - CNPJ: 76.995A14/0001-60 144 x"-j- a  '‘IM2/7-#8= 
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NOME • LIDIA MACHADO DE OLIVEIRA 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DE QUALQUER 

NATUREZA 

ATA n2  005/2020 

As oito e trinta (08:30) horas do dia oito de maio de dois mil e vinte, (08/05/2020), 

reuniram-se no Auditório da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, localizado à Rua 

Miguel Procópio Kurpel, n2  3811, Bairro  sac)  Miguel, o senhor Paulo César Romite 

como Presidente, Ana Kelle Malaguti,  Nara  Lucia Bonasina Scabeni e  Suellen  Angélica 

Battistuz como membros da Comissão de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis de 

Qualquer Natureza, nomeada por meio da Portaria 402/2019 de 18 de Abril de 2019. 

Christiano Dossa  Silvestri  não pode estar presente. Observa-se que até a presente data 

ainda não fora indicado novo membro para substituir Fernando CoIla. 

Iniciada a reunido o Presidente agradeceu a participação dos membros e informou que 

a reunido trataria de valores locaticios de imóveis para fins de aluguel social nos 

seguintes locais: 

(a) Memorando 1.742/2020, Lote 03 da Quadra 12, Loteamento Menino Deus, área 

de 450,00m2, contendo uma casa pré-moldada de 69,64m2  (conforme cadastro de 

IPTU). Beneficiário: Eligiane Rothermel, 4 componentes do grupo familiar. 

No memorando 003/2020 fora analisado a solicitação de aluguel para a mesma 

beneficiária, porém devido impedimentos legais houve a necessidade de alteração do 

imóvel conforme acima descrito. Este encontra-se no mesmo loteamento e na mesma 

quadra do imóvel anterior. 

Por fim que, baseado em dados levados anteriormente e no conhecimento intrínseco 

dos membros desta Comissão, definiu-se que os valores requisitados para aluguel 

social da habitação supracitada encontram-se dentro da média do mercado de 

Chopinzinho. 

Nada mais havendo a ser tratado, foi redigida e lida a ata, com aprovação e assinatura 

dos membros, sendo assim encerrada a reunido as 9:00 horas. Na seqüência, a mesma 

será encaminhada via 1DOC para demais providências. 

Lei ng 3.771/2019 de 18 de abri! de 2019. 1 de 2  

E 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Foto 01 — Casa  pre-moldada para aluguel social (FUNDOS) 

Foto 02— Fachada da casa de frente àquela para aluguel social. 

Lei n9 3.771/2019 de 18 de abril de 2019. 2 de 2 



1)  VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 5C40-B30B-BCC9-B8C6 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

V ANA KELLE MALAGUTTI (CPF 074.076.199-48) em 12/05/2020 14:07:19 (GMT-03:00) 
Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

No PAULO CESAR ROMITE (CPF 545.879.649-72) em 12/05/2020 14:27:37 (GMT-03:00) 
Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

V NARA  LUCIA  BONASINA SCABENI (CPF 866.725.259-04) em 12/05/2020 14:40:39 (GMT-03:00) 
Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

SUELEN  ANGELICA  BATTISTUZ (CPF 072.908.309-89) em 12/05/2020 17:02:14 (GMT-03:00) 
Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

• Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

9 

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/5C40-630B-BCC9-B8C6  



Município de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 14/05/2020 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / DIVISÃO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA LOCAÇÃO DE NOVEL DESTINADO A ALUGUEL SOCIAL PARA 
A SENHORA ELIGIANE ROTHERMEL, 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para inicio de 
Procedimento Licitat6rio para Locação de Imóvel Destinado a Aluguel Social para a Senhora 
Eligiane Rothermel, constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a 
mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA. 

Atenciosamente, 

Josian chen 
Presidente da Comissa Ilermanente  de Licitações 



Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando n° 

1.742/2020 e considerando os preços de mercado. objeto da presente, autorizo firmar contrato 

de Serviços, através de processo de Dispensa de Licitação por Justificativa nos termos da 

Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias 

econômicas, conforme dotações. abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.02.082440018.2.053.3.3.90.36 (1158) FONTE: 000 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício 

e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de 

Dispensa de Licitação por Justificativa e Contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/9:: . 

Chopinzinho - PR. 14 de maio de 2020. 

enis Ceni Scolaro 
efeito 

AUTORIZAÇÃO 

Município de Chopinziin o 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prciov.br  
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Locadora: LI DIA MACHADO DE OLIVEIRA 
CPF: 051.488.269-75 RG: 9.750.711-2 SSP/PR  
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, n° 6472, Bairro Cristo Rei. 
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(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° /2020 

Processo n°117/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação nz modalidade 
Dispensa de Licitação por Justificativa. 

A presente Dispensa de Licitação por Justificativa está baseada no Artigo 24, da 
Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Assistência Social em sua solicitação protocolada através do Memorando 
sob n° 1.742/2020 requer a Locação de Imóvel Destinado a Aluguel Social para o Núcleo Familiar 
da Senhora Eligiane Rothermel, conforme modelo descrito no Anexo I — Descrição do Objeto. 
parte inseparável deste Edital. sendo este. portanto, o Objeto desta Dispensa de Licitação por 
Justificativa. 

1.1.1 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.1.2 — Para a prestação de serviços, a serem executados de forma continua, estes poderão ter 
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas á obtenção de pregos e 
condições mais vantajosas para a administração, conforme Artigo 57 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

1.1.3 — Caso o contrato seja renovado, o valor mensal só poderá ser ajustado depois de 
decorridos 12 (doze) meses. utilizando o indice de reajuste de Pregos IPCA do IBGE 

1.1.4 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II — DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com base no artigo 24. Inciso X. da Lei Federal n° 8.666/93. em virtude de 
tratar-se da Locação de Imóvel destinado ao núcleo familiar da Senhora Eligiane Rcthermel, bem 
como, devido á existência de avaliação da Comissão de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis de 
Qualquer Natureza.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 
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Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 

IV — DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 — Selecionada a Licitante detentora da melhor oferta foram exigidas Cópias do RG e CPF 
para identificação. 

4.1.2 — Declaração de não parentesco, de acordo com o (Prejulgado 9 do Tribunal de Contas — e 
do  art.  9°,  III,  da lei 8666/93). 

4.1.3 — Certidão Negativas de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional 
de Justiça. 

4.1.4 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas do Governo Federal (CEIS). 

4.1.5 — Certidão Negativa de Pendências do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

4.2 — Documentos de regularidade fiscal e trabalhista da locadora. 

4.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

4.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.2.4 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no Artigo 24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição/contratação por Dispensa de Licitação por Justificativa: 

5.1.1 — Inciso X — Para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precipuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

5.2 — A Contratação deste processo tem valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

5.3 — A Comissão de Avaliação de Bens Móveis de Qualquer Natureza definiu que os valores 
requisitados para aluguel social da habitação, encontram-se dentro da média do mercado de 
Chopinzinho, conforme Ata n° 005/2020 anexa ao processo. 
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5.4 — Optou-se também pela contratação por Dispensa de Licitação por Justificativa devido 
Justificativa da Secretaria de Assistência Social anexada ao processo no qual relata "A Secretaria 
Municipal de Assistência Social, vêm através deste documento justificar os motivos para qual 
pede o deferimento da concessão do Beneficio Eventual de Aluguel Social a senhora Eligiane 
Rothermel, por entender que estes se enquadram nos pressupostos estabelecidos no artigo 18 da 
Lei Municipal de número 3.704/2018, lei esta que dispõe sobre os Benefícios Eventuais da 
Política da Assistência Social, § I: tenham na sua composição gestantes, nutrizes, crianças e 
adolescentes, idosos e/ou pessoas portadoras de necessidades especiais nos termo3 da lei; (...)". 

VI — DO PRAZO E FINALIDADE 

6.1 — A execução dos serviços se dará durante o período de 06 meses a partir da assinatura do 
contrato. 

6.2 — A vigência do contrato  sera  de 06 meses a partir da data de assinatura do contrato, 
conforme o inciso I do  art.  17 da Lei Municipal 3.704/2018, podendo ser prorrogado por mais 06 
(seis) meses. 

6.3 — 0 contrato poderá ser prorrogado conforme descrito no item 1 deste Edital. 

6.4 — A finalidade da locação é atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social — 
Aluguel Social destinado ao Núcleo Familiar da Senhora Eligiane Rothermel. 

VII — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — 0 valor do aluguel mensal  sera  de R$ 400,00 (quatrocentos reais), que o LOCATÁRIO se 
compromete a pagar mensalmente, perfazendo um valor total para os 06 (seis) meses em R$ 
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

7.2 — 0 pagamento  sera  efetuado a cada 30 (trinta) dias, mediante relatório mensal encaminhado 
pela assistente social referenciada no bairro do imóvel, sendo o primeiro pagamer to, 30 (trinta) 
dias após a assinatura do contrato. 0 Pagamento  sera  realizado pela Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, mediante depósito bancário em nome do proponente. 

7.3 — 0 pagamento deverá ser efetuado mensalmente através de depósito na seguinte Conta: 
Caixa Econômica Federal — Agência 1932 — Conta Corrente 00052301-3, em nome de Lidia 
Machado de Oliveira — CPF 051.488.269-75. 

7.4 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

7.5 — Caso o contrato seja renovado, o valor mensal só poderá ser reajustado depois de 
decorridos 12 (doze) meses, utilizando-se o índice do IPCA do IBGE. Desde que acordado entre 
as partes. 
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7.6 — 0 presente contrato  sera  empenhado conforme a Seguinte Dotação Orçamentaria: 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.02.082440018.2.053.3.3.90.36 (1158) FONTE: 000. 

7.7 — A locadora se compromete a manter durante toda execução do contrato a regu aridade fiscal 
e trabalhista. 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — A Gestão e Fiscalização do contrato estando sujeito a conferência da conformidade do 
objeto contratado serão efetuadas por servidores responsáveis da Secretaria Municipal de 
Assistência Social: 

8.1.1 — A Gestora do Contrato  sera  a Senhora Rosani Checelski - CPF n° 020 039.019-81 - 
Secretária de Assistência Social, a fiscalização  sera  de responsabilidade da Senhora Senhora 
Marcia Rejane Niendieker - CPF n° 813.289.159-72 e em sua ausência pelo Fiscal Substituto 
Senhor Jorcélio Farias - CPF n° 828.740.269-72. 

8.2 — Aos Gestores do contrato caberá à elaboração de relatório sobre a situação prévia do imóvel 
e depois de finda a locação sendo rescindido ou extinto o referido contrato, mencionando as 
condições de habitabilidade, conservação e funcionamento, bem como apresentar fotos 
comprovando a situação dos cômodos existentes no mesmo, além de fotos externas incluindo a 
fachada do imóvel, muros e cercas existentes, tais relatórios deverão anexados ao corpo deste 
processo. 

IX — DO PROSSEGUIMENTO 

9.1 — A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja, conhecida 
a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria posicione-se em 
relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, de de 2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 



Município de Chopinziin o 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro &io Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

Anexo — I Descrição do Objeto 

1.1 — 0 presente processo tem por objeto a contratação de imóvel para concessk do Beneficio 
Eventual de Aluguel Social para o núcleo familiar da senhora Eligiane Rotherrnel, conforme 
segue: 

Item Quant. Unid. Descriminagão do produto Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

01 06 Meses 

Locação de imóvel destinado a 
Aluguel Social: 
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 
6472 
Bairro Cristo Rei 
Chopinzinho -  
Tamanho do i  m6

PR;
vel: 60m2  

Número de quartos: 2 
Número de banheiros: 1 
Número de salas: 1 
Número de cozinhas: 1 
Número de lavanderia: 1 

R$ 400,00 R$ 2.400,00 

VALOR TOTAL R$ R$ 2.400,130 

e 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2020 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL — ALUGUEL SOCIAL  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A SE-
NHORA LIDIA MACHADO DE OLIVEIRA. 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecido a Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, nesta 
cidade, representado por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 
009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 - SSP/PR, residente e domiciliado em Chopin2:inho — PR, 
ora denominado LOCATÁRIO. 

LOCADORA: LIDIA MACHADO DE OLIVEIRA, portadora do CPF n° 051.488.269-75 e RG n° 
9.750.711-2 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Rio Grande do Sul, n° 6472, Bairro Cristo 
Rei, no município de Chopinzinho — PR, CEP 85.560-000, telefone (46) 9-9917-7281, cra denomi-
nado LOCADORA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com o Processo Administrativo Witatório n° 
117/2020, Dispensa de Licitação por Justificativa n° /2020, as partes acima mencionadas 
mutuamente convencionam, outorgam e aceitam, a saber: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO  
VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 06 Meses 

Locação de imóvel destinado a 
Aluguel Social: 
Endereço: Rua Santa Catarina, 6527 
Bairro Menino Deus 
Chopinzinho - PR; 
Tamanho do imóvel: 60m2  
Número de quartos: 2 
Número de banheiros: 1 
Número de salas: 1 
Número de cozinhas: 1 
Número de lavanderia: 1 

R$ 400,00 R$ 2.400,00 

TOTAL R$ R$ 2.400,00 

CLAUSULA SEGUNDA — PRAZO E FINALIDADE  

0 prazo da locação é de 06 (seis) meses a partir da assinatura do contrato, em que o LOCATÁ-
RIO se obriga a restituir o imóvel desocupado ou de outra forma a renovar expressamente o con-
trato caso vier a permanecer no imóvel. 

A vigência do contrato  sera  de 06 meses a partir da data de assinatura do contrato, conforme o 
inciso I do  art.  17 da Lei Municipal 3.704/2018, podendo ser prorrogado por mais 06 (seis) meses. 

1 
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O prazo de locação é de 06 (seis) meses, sendo que este poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento, por parte do Locatário. 

A finalidade da locação é atender as necessidades da Secretaria de Assistência Socie I — Aluguel 
Social destinado ao núcleo familiar da Senhora Eligiane Rothermel. 

Para a prestação de serviços, a serem executados de forma continua, estes poderão ter sua du-
ração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, conforme  Art.  57 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posterio-
res. •  CLAUSULA TERCEIRA — VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O valor do aluguel mensal  sera  de R$ 400,00 (quatrocentos reais), que o LOCATÁRIO se com-
promete a pagar mensalmente, perfazendo um valor total para os 06 (seis) meses em F:$ 2.400,00 
(dois mil e quatrocentos reais). 

O pagamento  sera  efetuado a cada 30 (trinta) dias, mediante relatório mensal encami ihado pela 
assistente social referenciada no bairro do imóvel, sendo o primeiro pagamento, 30 (trinta) dias 
após a assinatura do contrato. 0 Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Munici-
pal de Chopinzinho, mediante depósito bancário em nome do proponente. 

O pagamento deverá ser efetuado mensalmente através de depósito na seguinte Conta: Caixa 
Econômica Federal — Agência 1932 — Conta Corrente 00052301-3, em nome de Lidia Machado de 
Oliveira — CPF 051.488.269-75. 

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acréscimos 
ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

410 Caso o contrato seja renovado, o valor mensal  so  poderá ser reajustado depois de de:,•orridos 12 
(doze) meses, utilizando-se o índice do IPCA do IBGE. Desde que acordado entre as partes. 

O presente contrato será empenhado conforme a Seguinte Dotação Orçamentaria: SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.02.082440018.2.053.3.3.90.36 (1158) FONTE: 000. 

A LOCADORA se compromete a manter durante toda execução do contrato a regularidade fiscal e 
trabalhista. 

CLAUSULA QUARTA  

O LOCATÁRIO deverá realizar por meio do Gestor do Contrato relatório sobre a situação prévia 
do imóvel e depois de finda a locação sendo rescindido ou extinto o referido contrato, rnencionan-
do as condições de habitabilidade, conservação e funcionamento, bem como apresentar fotos 
comprovando a situação dos cômodos existentes no mesmo, além de fotos externas incluindo a 
fachada do imóvel, muros e cercas existentes. 

O LOCATÁRIO salvo as obras que importem na segurança do imóvel obriga-se por tcdas as ou-
tras, devendo trazer o imóvel locado em boas condições de higiene, limpeza e em perfeito estado 

2 
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de conservação e funcionamento, para assim restitui-los quando findo ou rescindido este contrato 
sem direito a obtenção ou indenização por quaisquer benfeitorias ainda que necessárias, as quais 
ficarão desde logo incorporadas ao imóvel. 

CLAUSULA QUINTA 

Obriga-se a LOCADORA no curso da locação, a satisfazer a todas as exigências dos Poderes 
Públicos a que der causa não motivando elas a rescisão deste contrato e a não transferir este 
contrato. 

As obras que por ventura vierem a modificar ou transformar o imóvel, só poderão ser realizadas 
com autorização prévia e escrita da LOCADORA. 

CLAUSULA SEXTA 

O LOCATÁRIO desde já faculta a LOCADORA ou seu Representante, examinar ou vistoriar o 
imóvel locado quando entender conveniente, inclusive quando for realizado Relatório e fotos sobre 
a situação do imóvel anterior e posterior a locação. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Não é permitida a transferência deste contrato, nem a sublocação, cessão ou emprésti -no total ou 
parcial do imóvel, sem prévio consentimento por escrito da LOCADORA, devendo no caso deste 
ser dado, agir oportunamente junto aos ocupantes, a fim de que o imóvel esteja desinpedido no 
termino do presente contrato. 

CLAUSULA OITAVA 

No caso de desapropriação do imóvel locado, ficara o LOCATÁRIO desobrigado por todas as 
cláusulas deste contrato, ressalvado a LOCADORA, tão somente a faculdade de haver no poder 
desapropriante a indenização a que, por ventura, tiver direito. 

CLÁUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A Gestão e Fiscalização do contrato estando sujeito à conferência da conformidade do objeto con-
tratado serão efetuadas por servidores responsáveis da Secretaria Municipal de Assistência Soci-
al: 

A Gestora do Contrato  sera  a Senhora Rosani Checelski - CPF n° 020.039.019-81 - Secretaria de 
Assistência Social, a fiscalização  sera  de responsabilidade da Senhora Marcia Rejane Niendieker 
- CPF n° 813.289.159-72 e em sua ausência pelo Fiscal Substituto Senhor Jorcélio Farias - CPF 
n° 828.740.269-72. 

Aos Gestores do contrato caberá à elaboração de relatório sobre a situação prévia  co  imóvel e 
depois de finda a locação sendo rescindido ou extinto o referido contrato, mencionando as condi-
ções de habitabilidade, conservação e funcionamento, bem como apresentar fotos com provando a 
situação dos cômodos existentes no mesmo, além de fotos externas incluindo a fachada do imó-
vel, muros e cercas existentes, tais relatórios deverão anexados ao corpo deste processo. 

3 
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CLAUSULA DÉCIMA 

Tudo quanto for devido em razão do presente contrato e que não comportem o processo executi-
vo será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os honorá-
rios advocaticios que o credor constituir para ressalva de seus direitos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PENALIDADES 

Deverá ser observada a Lei de Licitações n° 8.666/1993, juntamente com a Lei do Inquilinato n° 
8.245, de 18 de outubro de 1991, quando da necessidade de aplicação de penalidades contratu-
ais. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

Este Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da Lei n° 
8.666/93, o que a LOCADORA declara expressamente conhecer. 

Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da LOCADORA, fica o LOCATÁRIO autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 

Inexistindo créditos em favor da LOCADORA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o LOCATÁRIO oficiará a LOCADORA para que esta recolha aos cofres do 
Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comu-
nicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 

Caso a LOCADORA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 
correspondente aos prejuízos experimentados pelo LOCATÁRIO será cobrado judicialmente, a 
critério deste. 

• Reserva-se ao LOCATÁRIO o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do ob.eto contra-
tado. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Fica eleito o Foro da Comarca de Chopinzinho para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presen-
te instrumento. 

E por estarem de acordo, assinam o presente Termo em quatro vias de igual teor e forma, na pre-
sença de duas testemunhas. 

Chopinzinho - PR, de  de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dénis Ceni Scolaro — Prefeito 

Locatário 

4 
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Lidia Machado De Oliveira 
Locadora 

Rosani Checelski 
Gestora do Contrato 

Márcia Rejane Niendieker 
Fiscal do Contrato 

Jorcélio Farias 
Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

  

   

NOME: 
CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato n° /2020. Locatário: Município de Chopinzinho Locadora: 
Lidia Machado De Oliveira. CPF: 051.488.269-75. Objeto: Locação de Imóvel Destinado a 
Aluguel Social para a Senhora Eligiane Rothermel. Valor Mensal R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), totalizando para os 06 (seis) meses o valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 
reais). Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa n° /2020. Fundamento Legal: 
Artigo 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93, Lei Municipal 3.704/2018. Elemento de despesa: 
1158 F:000. Data da assinatura: /2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Lidia Machado De Oliveira. 

• 

• 
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CONCLUSÃO 

Aos 15 dias do mês de maio do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fabio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo.  

CV—  AO 
aria Antonia Schizzi  

Auxiliar Administrativa 

Decreto  433/2018 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 15 de maio de 2020. 

YrOtUN 
Maria  Antonia  Sc izzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 

• 
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DECLARAÇÃO 

Os valores pagos a titulo de aluguel social estão previstos no orçamento de 

2020 conforme lei n° 3.797/2019 (LOA), assim como estavam previstos no orçamento 

de 2019 conforme lei n° 3.748/2018 (LOA). 

As despesas com aluguel social fazem parte do Programa de Benefícios 

eventuais sob a gestão da Secretaria de Assistência Social, formalizado pela lei 

2.610/2010, que foi revogada pela Lei 3.704/2018 alterada pelas leis 3.810/2020 e 

3.827/2020. 

Trata-se de despesas que se realizam de modo continuo e estão previstas no 

plano de trabalho da Secretária. 

foL. 

Rodrib Ja s 
Divisão de Contabilidade 

Contador  CRC-PR 066252/0-2 
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Via 1/2 Chopinzinho/PR, 18 de Maio de 2020 às 17:00 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMAS - Secretaria de Assistência 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Social 

Geral A/C Rosani Checelski - Secretária Municipal de 

Assistencia Social 

Esta documentação faz parte do Despacho 9: 1.742/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

 

Memorando  9: 1.742/2020 CI-ICTINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 18 de Maio de 2020 ás 17:00 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMAS - Secretaria de Assistência 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Social 

Geral A/C Rosani Checelski - Secretária Municipal de 

Assistencia Social 

Esta documentação faz parte do Despacho 9: 1.742/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Recebido em: 

às Assinatura: 

RG/CPF: 

I of 2 18/05/2020 17:0 

• 
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1Doc 
Memorando 10: 1.742/2020 0C3 

CHOPINZINHO 

De: Fabio A. - PGM-LIC 

Para: SMAS - Secretaria de Assistência Social - A/C Rosani C. 

Data 18/0512020  its  17:10:10 

Setores envolvidos: 

SMAS, GAB, PGM, SMA-LC, SMF-P, SMAS-CLIFA, SIOAPMA-MA, PGM-LIC, SMA-CABMI, SMA-PP-ENG1, SMA-PP-ENG2 

Em anexo o  Parer  Jurídico n.° 138/2020/PGM.IFLSA. 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: 

Parecer n.g 138-2020 - Processo n.g 117- 2020- Dispensa - Assistência (Aluguel Social da Sra. Eligiane Rothermel).pdf 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 117/2020 

MEMORANDO 1Doc N. 1.742/2020 

PARECER JURÍDICO N. 138/2020/PGM/FLSA 

REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTE. NCIA SOCIAL 

INTERESSADOS : SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

PREFEITO MUNICIPAL 

ASSUNTO : LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO ALUGUEL SOCIAL DA SRA. ELIGIANE ROTHERMEL 
• 

03 
0 

03  

LL  

o 

03 
LJ- 

LLJ 

o 
CO 

•0 o 
o 

'g 
o 

pensa, pelo qual a Secretaria Municipal de Assistência Social pretende a locação de imóvel, via 

beneficio assistencial do aluguei social, em favor da Sra. Eligiane Rothermel, pelo período de 06 

(seis) meses. 

Os autos, contendo 65 (sessenta e cinco) páginas, foram regularmente formalizados e • 
encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Decreto Municipal 536/2019, que nomeia a Comissão Permanente de Licitações  (fl. 6 

03); 
a 

f2 

to 
22); 

g) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 23); 

h) Orçamento (fls. 24); 
O co  

i) Matricula n.2  17.824 do CRI de Chopinzinho/PR e Escritura Pública de Compra e  
co  • To 

Venda (fls. 25/31); o 

j) Certidão Negativa de ônus do CRI de Chopinzinho/PR (fls. 33); o 

Página ide 10 
> 

(7, 

   

  

!Et 

EMENTA: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO ALUGUEL SOCIAL 

DA SRA. ELIGIANE ROTHERMEL. DISPENSA. JUSTIFICATIVA TtCNI-

CA. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. POSSIBILIDADE, COM RE-

COMENDAÇÕES. 

1 Do RELATÓRIO 

Trata-se do Processo Licitatório n.° 117/2020 (Memorando 1Doc n.° 1.742/2020), Dis- 

b) Solicitação e Termo de Referência (fls. 04/08); 

C) Requerimento de solicitação de beneficio eventual realizado pela Sra. Eligiane 

Rothermel e documentos pessoais (fls. 09/15); 

d) Folha resumo do Cadastro Único (fls. 16); 

e) Relatório Sociai (fls. 17/21); 

f) Autorização do Prefeito Municipal para abertura de procedimento licitatório (fls. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
0 7 3 

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ rci 

k) fv1,..71,ald Documentos Pessc -,,k, oe Situz Cadas- 

tral no CPF, Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da 

União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do  

Parana,  Certidão Negativa de Tributos do Município de Chopinzinho, Certidão Negativa de Pen-

crências do Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  Certidão Negativa de Improbidade Admi-

nistrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça, prova da ausência de registros im-

ped:tivos de ontratação no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas/CEIS, au-

sência de informações no Cadastro de Impedidos de Licitar e Contratar do TCE-PR e Declaração 

de Não Parentesco (fls. 34/44); 

I) Ata n.g 005/2020, elaborada pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis 

de Qualouer Natureza (fls. 47/49); 

m)Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 50); 

n) Autorização do Prefeito Municipal para se firmar o Contrato de Prestação de Servi-

ços, via Dispelsa e preparação da minuta (fls. 51); 

o) Minutas do edital de Dispensa, Contrato e Extrato de Publicação, anexados pela Di-

visão de Licitações e Contratos (fls. 52/62); 

p) Declaração emitida peia Divisão de Contabilidade (fls. 65). 

Os autos vieram a este Procurador em 15/05/2020. 

o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÂO 

2.1 DO CAMPO DE ANAUSE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei 8.666/1993, o processo administrativo de contra-

tação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou 
jurídicos emitidos sobre a licitação., dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse mes-

mo dispositivo estabelece, ainda„ que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis-

cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis 

e autoridade competente. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA Licn-AçÃo E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI,1  da CRFB/88) e a exce-

ção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

1  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe- 
deral t! dos tv'.un'cielos ebedecera aos p.'r-cfpios de legalidade. impessoalidade moralidade, publicidade e eficiência e,  tam- 

Pagina 2 de 10 
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0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-

josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre 

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-

ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 

hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.2 8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e nexigibilidade de licitação. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, ne-

cessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela Lei n.° 

8.666, de 21 de junho de 1993 em nexigibilidade e dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

"Quando a disputa for inviável, o certame  sera  inexigível. De outro lado, a dispensa 
pressupfie uma licitação 'exigível' que  so  não ocorrerá por vontade do legislador. Em 
termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é exigí-
vel ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afas-
tada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da 

Passa-se, doravante, ã analise do caso concreto. 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Assistência Social pretende a locação de imóvel, via benefi-

cio assistencial do aluguel social, em favor da Sra. Eligiane Rothermel, pelo período de 06 (seis) 

meses. 

2.3.1 Do CABIMENTO DO ALUGUEL SOCIAL 

A Secretaria Municipal de Assistência Social solicitou o desencadeamento de procedi-

mento licitatório, visando a necessidade de locação, por 06 (seis) meses, de imóvel localizado 

na Rua Rio Grande do Sul, n.2  6472, Bairro Menino Deus, Chopinzinho, Paraná, contendo 02 

quartos, 01 banheiro, 01 saia, 01 cozinha e 01 lavanderia, a um custo mensal de R$ 400,00 e 

total de R$ 2.400,00, pertencente a Sra. Liclia Machado de Oliveira. 

0 aluguel social é assim t(atado no  art.  17 e seguintes da Lei Municipal 3.704/2018: 

bérn, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados r a iegislaçao, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusu-

las que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações," 

2  MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed.  Niteroi: Impetus,  2013. p. 465.366. 
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'Ai-  17 - ConstituAo Fventzuais sprovisões th acessc de ut-!idides lahi-- 

tacionais desnadas à moradia de irdividuos e farniiias em situação de risco ou de 

vulnerabilidade social, capazes de atender as necessidades vitais básicas do ser huma-

no, na seguinte modalidade: 

I - aluguel social, visando a locação de imóvel para residência das famílias beneficia-

rias, por tempo determinado e não superior a 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado 

o beneficio urna vez, por igual período, observado o limite de 12 (doze) meses; (g.n.)  

Art.  13 - O Bereficio Eventual de Aluguel Social  sera  destinado prioritariamente as se-

guintes famiiias que: 

- tenham na sua composição gestantes, nutrizes, crianças e adolescentes, idosos 

e/ou pessoas pertadoras de necessidades especiais nos termos da lei; 

:I - estejam residindo em  areas  de risco, de restrições à urbanização ou de trechos su-

jeitos a controle especial em função de ameaça de desastres naturais, mediante análi-

se previa da defesa civil ou do departamento de habitação; 

Ill - tenham a sua moradia interditada por ordem da Coordenadoria Municipal ou Es-

tadual de Defesa Civil; 
tenham maior tempo de residência no Município de Chopinzinho." (g.n.) co  

O beneficio do aluguei social tem um limite temporal de 06 (seis) meses, prorrogável  
co  

até no máximo 12 (doze) meses. Porém, o § 2° do  art.  20 prevê exceção relacionada ao paga- u_ 
cJ 

mento pelo Município das despesas de luz e água: 

0,  
"Art.  20. (...) .0 

§ 2° Salvo motivo excepcional e devidamente justificado, mediante parecer do profis- 

sional de assistência social,  sera  autorizado o pagamento de despesas de consumo de E 

luz, água e esgoto, com recursos públicos da Secretaria Municipal de Assistência Soci-   

al,  sem prejuízo dos encaminhados necessários à obtenção de tarifa social e prestação -o- 
de contas mensal aos técnicos de referência." 

. E o  art.  21 da Lei de Benefícios Eventuais da Política de Assistência do Município de 

Chopinzinho traz outra exceção: 
o 

-43  
"Art.  21 -• Cs ind:viduos e famílias que forem beneficiados com o Aluguel Social e não 

LIJ 

tiverem solução de moradia no prazo máximo de concessão do beneficio, poderão ter, D c 

excepcionalmente, prorrogado o prazo definido no inciso I do  art.  17 desta Lei, de- liJ Õ• CL 

vendo ser incluidos em programas e projetos de habitação de interesse social desen- 
D 7-7 

volvidos por órgãos públicos." (g.n) co  v) 

A hipótese prevista na lei também resta estampada no Parecer Social emitido pela As- z 
sistente Social, Sra. Juliana  Paola  Bernardo: z • _ < ce 

"RELATÓRIO SITUACIONAL D 

o v,  

A família á referenciada ao CRAS desde 21/02/2013 sendo que o acompanhamento < u_ 

através do PAIF — Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família — iniciou-se o co  
em 31/01/2019. São assistidos pelo Programa Bolsa Família, (R$ 325,00) sendo esta E 

atualmente a única renda fixa familiar. Sr. Giovane trabalha como auxiliar de pintura, 
'a 'a • o 
o 
T)  
co  > 
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e quando consegue trabalho, recebe R$ 40,00 por dia. São assistidos tambem pelo 

Programa Criança Feliz e benefícios eventuais. 

Eligiane relata que reside atras da residência da mãe há um ano. Acrescenta que seu 

companheiro tem problemas com alcoolismo, e que recentemente esteve internado 

em clinica de reabilitação, visando sair do vicio. Sendo assim, a família não pôde du-

rante este período contar com a renda de Giovane, que traLalha por dia. 

Eligiane esta gestante de 24 semanas e  tern  realizado o pré natal com periodicidade. 

Seu filho *de 06 anos de idade frequenta a escola, e sua filha fica sob seus cuidados. 

Sua mão lhe auxiliar a cuidar dos filhos também. 

Durante a visita domiciliar, foi identificado que vivem  ern  situação de miserabilidade. 

A residência é construída com pedaços de compensado e folhas quebradas e perfura-

das de  Remit.  Não possui porta. A casa é de chão batido, sendo de  urn so  cômodo 

Neste sentido dou meu parecer favorável para acesso ao Beneficio Eventual de Alu-

guel Social, conforme analise reaiizada A conjuntura social e econômica que a família 

vivenda atualmente (...)". (fls. 17/21) (g.n.) 

•  
LL  

Portanto, constatada a situação de vulnerabilidade socioeconômica da Sra. Eligiane 

Rothermel, há respaldo fático para a contratação as expensas do Município, nos termos do  art. c•-> 

18, I, da Lei Municipal 3.704/2018. 
cs, 

2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a con- 

tratação através do processo de dispensa (fls. 22 e 51). 

-a 

o 

2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

Extrai-se da justificativa: • 
0 -0 

"A Secretaria Municipal de Assistência Social, vêm através deste dccumento ;Jstificar w ° 
D c 

os motivos para qual pede o deferimento da concessão do Beneficlo Eventual de Alu- o 7,7I 
•g. guel Social a senhora Eligiane Rotherriel, por entender que estes se enquadram nos o 
-5 pressupostos estabelecidos no artigo 18 da Lei Municipal de número 3.704/2018 (...). a 

D  
Atualmente 3 família  tern  renda fixa somente do Programa do Bolsa Família (R$ 0- a :E. 
325,00) (...). A família é acompanhada pelo CRAS desde 21/02/2013 e Serviço de  Pro-  LU 

0 gi 

teção e Atendimento Integral a Família — PAIF iniciou-se em 31/01/2019. Está solicita- z 
▪ `-) 

ção se faz pela situação de vulnerabilidade social que se encontra o núcleo familiar, vi 
através de visitas domiciliar da equipe técnica, outra situação que torna instável a si- (,) r‘J 
tuação financeira são problemas que o companheiro tem com o alcoolismo, o mesmo 5 

já esteve internado recentemente em clinica de reabilitação (...)". (fls. 05/06). o  

LL  
Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada contempla motivos 6 t' o ro 

O "0 
legítimos e benefícios resultantes da contratação. a) To 

o. > 
— 
o c`o 
o. o 
o c.) 
co >  
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2.3.4 DA DEFIIN )0 C 3 ii a 

0 objeto foi adequadamente definido no Termo de Referência (fls. 05/08). 

As especificações mínimas da locação que a Administração efetivar são claras, objeti-

vas e v,nculadas as necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam direcionamento. 

No obstnte, recomenda-se que a Secretaria Solicitante junte aos autos a matricula 

atualizada do imó (fls. 25/26). 

2.3.5 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Presidenta da Comissão Permanente de Licitações ao emitir parecer 

favorável à co.ltratação direta, via dispensa, na forma do  art.  24, X, da Lei 8.666/93 (fls.  SO).  

O ar 24. inc. X, prevê hipótese em que pode ser dispensada a licitação para a "(...) X - 
para a  comply  ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precipuas da 
administração, cujos necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde 
que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;". 

Para Marçal Justen Filho, "[a] situação prevista no inc. X configura, mais propriamente, 
um caso de inviabiiidade de competição. O caso se enquadra no disciplina do  art.  25, ainda que 
tenha sido disciplinado formalmente como hipótese de dispensa de licitação 1.  porquanto] deri-
va da impossibiiioade de o interesse sob tutela estatal ser satisfeito através de outro imóvel, 
que não aquele selecionado." 3  

A inviabilidade de competição a que se reporta o doutrinador paranaense é aquela 

prevista no  art.  25, inc. I, da Lei 8.666/1993,  in  verbis:  

"Art.  25. inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em espe-
cial: (...) 

- para aquisição de materiais, equiT.mmentos, ou gêneros que  so  possam ser forneci-
dos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferên-
cia de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado 
fornecido pelo órgão de registro do comércio do local  ern  que se realizaria a licitação 
ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ain-
da, pelas entidades equivalentes;" 

Entretanto, a contratação depende da satisfação de 03 (três) requisitos: a) necessida-

de do imóvel para desempenho das atividades administrativas; b) adequação de um determi-

nado imóvel para satisfação das necessidades estatais; c) compatibilidade do prego (ou aluguel) 

com os parâmetros de mercado. 

Todavia, como o administrador público não esta livre para contratar, ainda mais nas 

hipóteses de contratação direta, via dispensa, é necessário que certos requisitos sejam com-

provados nos autos do processo de contratação direta. 

3  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed.,  rev,  atual. e ampl. São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 508. 
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CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
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Pela redação do  art.  25, 1 c/c o  art.  26, ambos da Lei 8.666/93, para que a contração 

seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria empresa que prestará 

o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do preço; e, d) publicidade da contratação. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 

2.3.6  DAS  EXIGENCIAS do ART. 26, DA LEI 8.666/1993 

2.3.6.1 DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A interpretação lógico-sistemática do Termo de Referência, conjugado com a Justifica-

tiva (fls. 05/06) permite concluir que para a Secretaria Municipal de Assistência Social, a loca-

ção, por 06 (seis) meses, do imóvel de 60 m2, localizado na Rua Rio Grande do Sul, n.° 6472, 

Bairro Menino Deus, Chopinzinho,  Parana,  contendo 02 quartos, 01 banheiro, 01 sala, 01 cozi-

nha e 01 lavanderia, a um custo mensal de R$ 400,00 e total de R$ 2.400,00 pertencente a LI-

dia Machado de Oliveira atende as finalidades pretendidas pela Administração. 

Portanto, os requisitos de letras "a" e "h" restaram satisfeitos. 

2.3.6.2 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria juntou a proposta comercial do imóvel pertencente a Sra. Liclia Machado 

de Oliveira, ao prego mensal de R$ 400,00 (fls. 24). 

Já quanto à compatibilidade do preço do aluguel com o praticado no mercado, o inc. X 

do  art.  24 da Lei 8.666/1993 exige a elaboração de laudo de avaliação prévia, proferido por 

profissional ou empresa do ramo pertinente, que apontará um valor estimado mais provável 

para ser negociado entre o locador e o locatário. 

Nesse sentido, assim se manifestou a Comissão de Avaliação de Bens Moveis e Imóveis 

de Qualquer Natureza: 

"Ata n.9  005/2020 
(...) Iniciada a reunião o Presidente agradeceu a participação dos membros e informou 
que a reunião trataria de valores locaticios de imóveis para Fins de aluguel social nos 
seguintes locais: 

(--) 
(e) Memoranda 1.742/2020, Lote 03 da Quadra 12, Loteamento Menino Deus,  area  
de 450,00 m2, contendo uma casa pré-moldada de 69,64 m2  (conforme cadastro de 
IPTU). Beneficiário: Eligiane Rothermel, 4 componentes do grupo familiar. 
No memorando 003/2020 fora analisado a solicitação de aluguel para a mesma bene-
ficiária, porém devido impedimentos legais houve a necessidade de alteração do imó-
vel conforme acima descrito. Este encontra-se no mesmo loteamento e na mesma 
quadra do imóvel anterior. 
Por fim que, baseado em dados levados anteriormente e no conhecimento intrínseco 
dos membros desta Comissão, definiu-se que os valores requisitados para aluguel so-
cial da habitação supracitada encontram-se dentro da média do mercado de  Chopin-
zinho (...)".  (Fs.  47) (g.n.) 
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Desse modo, tem-se que o valor é compatível  corn  o preço praticado no mercado. 

Portanto, o requisito de letra "c" também foi cumprido. 

2.3.7 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária para a 

contratacão pretendida (F: 000) (fls. 23). 

2.3.8 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE AP010 

U.  

,OD  
N. 
("V  
co  

2.3.9 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR COM A LOCADORA u_ 
d)csj  
N. 

Dos autos constam os seguintes documentos da Locadora, Sra. Lídia Machado de Oli- 

.0 

a.? habilitação jurídica: Documentos Pessoais e Comprovante de Situação Cadastral no 
E 

CPF (fls. 34/35); 
•S 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tribu- 

tos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Ne- 

gativa de Debitos do Estado do  Parana  e Certidão Negativa de Tributos do Município de  Cho- !-= 

pinzinho (fls. :;6/39); 

c) ausência de impedimentos para contratar com a Administração Pública: Certidão 

Negariva de Pendencias do Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  Certidão Negativa de Im- o 
-o 

probidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça, prova da ausência ci L11 
-E 

de registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus- a 

pensas/CEIS, ausência de informações no Cadastro de Impedidos de Licitar e Contratar do TCE- 
a -§ 

PR e Declaração de Não Parentesco, conforme o Prejulgado n.2 9 do Tribunal de Contas do Pa- 

raná e de que não esta incursa nas vedações do inciso  III  do  Art.  92 da Lei 8.666/93 (fls. 40/44). < 

Zoj 

a a 
2.3.10 DAS MINUTAS DO EDITAL E DO CONTRATO  

5 -6" 
o As minutas do Edital e do Contrato, além do Extrato de Publicação (fls. 52/62) aten- 

dem as exigências previstas nos artigos 24, X e 26 c/c os artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e 
• 48 

Contratos Ad ninistrativos. o 
CO -0  
ft, 
• al  
O. > 
• tI7 

8 8 

-0 • 4, 
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ESTADO DO PARANA 
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85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, condições de pagamento, dotação 

orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, penalidades, rescisão e prazo de 

vigência de 06 (seis) meses, a partir da assinatura do contrato. 

Finalmente, o Item VIII da Minuta do Editai prescreve que a gestão da avença ficará a 

cargo da Secretária de Assistência Social, Sra. Rosani Checelski e a fiscalização a cargo da Sra. 

Marcia Niendieker (titular) e do Sr. Jorcélio Farias (substituto). 

Não obstante, por se tratar de locadora analfabeta, o contrato deve ser formalizado 

por instrumento público ou instrumento particular assinado a rogo por intermédio de procura-

dor constituído por instrumento público, nos termos do  art.  37, § 12  da Lei 6.015/1973, sob 

pena de nulidade.' 

2.3.11 DAS VEDAÇÕES DA LEI ELEITORAL 

Em ano eleitoral, a Administração Pública só pode distribuir gratuitamente bens, valo-

res ou benefícios se ocorrer alguma das hipóteses legais especificadas, a saber: calamidade 

pública, estado de emergência ou existência de programas sociais autorizados em lei e já exe-

cução orçamentária no exercício anterior, nos termos do  art.  73, § 10, da Lei 9.504/97:  

"Art.  73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas 

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleito-

rais: (...) 

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 
valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calami-
dade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e 
já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público 
poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa." 
(g.n.) 

No caso em análise, verifica-se presente a exceção contida no  art.  73, § 10, da Lei 

9.504/1997, na medida em que o beneficio em questão foi instituído pela Lei Municipal 

3.704/2018, e está previsto na execução orçamentária do exercício anterior (Lei Orçamentária 

Anual 3.748/2018), conforme se depreende da declaração emitida pelo Contador, Sr. Rodrigo 

Jazynski (fls. 65). 

Portanto, não há óbice para a concessão do beneficio "Aluguel Social" no corrente 

ano  

'Art.  37. As partes, ou seus procuradores, bem corno as testemunhas, assinarão os assentos, inserindo-se neles as 

declarações feitas de acordo  corn  a lei ou ordenadas por sentença. As procurações serão arquivadas, declarando-se no termo a 

data, o livro, a folha e o oficio em que foram lavrarias, quando constarem de instrumento público. 

§ 19  Se os declarantes, ou as testemunhas não puderem, por qualquer circunstâncias assinar,  far-se-6 declaração 

no assento, assinando a rogo outra pessoa e tornando-se a impressão dactiloscópica ria que não assinar, à margem do assento. 
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07,3 

2.3.12 DAS Pu L 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá providenciar as publicações de praxe, de 

forma a garantir a devida publicidade ao certame, anexando-as aos autos. 

3 DA CONCLUSV? 

ANTE o EXPOSTO, a Procuradoria Gerai do Município no vê óbice no prosseguimento do 

Processo Licitatório n.2  117/2020 (Memorando 1Doc. n.2  1.742/2020), Dispensa, nos termos 

dos  art.  24, X, da Lei 8.666/1993, que tem por objeto azelebração de Contrato de Locação com 

a Sra. Lídia Machado de Oliveira, pelo prazo de 06 (seis' meses, tendo por objeto o imóvel de 

60m2, localizado na Rua Rio Grande do Sul, 6.472, Bairro Menino Deus, Chopinzinho,  Parana,  

contendo 02 4dar tos, 01 banheiro, 01 sala, 01 cozinha e 01 lavanderia, a um custo mensal de 

R$ 400,00 e t -_tal de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), desde que sejam atendidas as u_ 
CO 

seguintes recomendações: (7, 

c;J 
Secretaria de Assistência Social: u_ 

Recomendação 1: juntar aos autos a matricula atualizada do imóvel (fls.  co  
25/26). cy, 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: por se tratar de locadora analfabeta, o contrato deve 
—5 

ser formalizado por instrumento público ou instrumento particular as-

sinado a  row  por intermédio de procurador constituído por instrumen- 

to público, nos termos do  art.  37, § 19., da Lei 6.015/1973, sob pena de .8 
nulidade; 

3 
o -o 

Recomendação 2: providenciar as publicações de praxe, anexando-as 

aos autos anexando-as aos autos. 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações aci- 

ma, sendo desnecessar]o o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento funda- 

mentado da E.ivisão contendo a questão jurídica a ser sanada. 

Salvo melhor juízo, é aparecer. 

Chopinzinho (PR), em 18 de maio de 2020. 

FAelo Luz SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: BE75-2FB8-2730-0B3F 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:  

le FABIO LUIZ SANTINI DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 18/05/2020 17:10:24 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla << AC SOLUTI << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.briverificacao/BE75-2FB8-2730-0B3F  

• 
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REMESSA 

Aos 19 dias do mês de maio do ano de 2020, faço REMESSA dos 

presentes autos à Secretaria Municipal de Assistência Social, do que 

lavro o presente termo.  

'craw) 
Maria  Antonia  Schízi  
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

080  

PC) 

S 



Memorando 1.742/2020 

Assunto: Aluguel social Sra. Eligiane Rothermel 

CkOPINZINHO 

Chopinzinho/PR, 19 de Maio de 2020 

Segue matricula atualizada do imóvel, conforme recomendação da procuradoria para prosseguimento do 
processo. 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atend mento: De segunda 

a sexta das 8:00 às 12:00 e das 13:00 As 17:00 • 1  Doc  • www.1doc.com.br  

Impresso em 20/05/2020 14:45:31 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

"As criticas são a motivação para o sucesso." - Vitorio Furusho 

• 



DAIA: 21.11.97 
IMOVEL: Lote ng 03, da quadra no 12, do Loteamento denominado "MENI 
NO DEUS", situado no qyadro urbano desta cidade e comarca de  Chopin  
zinho, Estado do  Parana,  contendo a  area  de 450.00 m2(quatrocentos7 
a clnquenta metros quadrados), com as seguintes metragens e confron 
tagoes: ao NORTE, com o lote no 04, com 30,00 metros; ao SUL, com 
lote no 02, com 30,00 metros; ao LESTE, com o lote no 18,com 15,00/ 
Igetros; ao OESTç, com a Rua Rio Grande do Sul, com 15,00 metros.Ad-
4uirido em uma  area  maior de Angelo Foppa, e de,sua mulher Aurora / 
Tavares de Oliveira Foppa, c9nforme escritura publica de compra e / 
venda, registrada nastg cartorio sob no 1-17.454, do livro no02, em 
datg de 16.06.97, matricula sob no 17.454, de onde foi destacada es 
ta area.*:*: 4 :*:*:*:*:*:*:*:*:*:,:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:7 
.,ROPRIETARIA:  IVO ROMANO MOZZATTO & CIA LTDA. Pessoa Jurldica de  Di  
reito Privado, inscrita no EGG/ME sob nO 01.253.808/0001..43, estab 
lecida a Rua Caramuru, no 168, na cidade de Pato Branco,PR,com con-
trato social arquivayo junto a JUCEPAR sob no 412.03,, .397l, em da- 
te de 03.06.96.Dou fe.Chopinzinho,21.11.97 Oficia  

Lot,  
DATA:-28/05/2008.- 
R.1-17.824-Prot,73.8239:- Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda, lavrad 
As fis 184/185 do livro n° 144, em data de 02.05.2008, nas notas de Marcos Rogifiri  
Ferri,  Tabelião desta cidade e Comarca de Chopinzinho IVO ROMANO mozzAr-
CIA LTDA  acima qualificada, representada por seu procurador André Luis Budine 
portador da Cl RG n° 3.182.512-1 PR e do CPF n° 536.485.959-20, vendeu toda a Ar 
supra, com 450,00 m2  sem benfeitorias, pelo preço de R$ 3.000,00 (tres mil reais), se 
condições.- Dito imóvel está cadastrado junto A Prefeitrura Municipal de Chopinzinho,  so  
n° 01.01.008.0315.001.- Foi apresentada Certidão Negativa Municipal n° 339/08, datad 
de 23.04.2008.- Certidão de Feitos Ajuizados do Distribuidor, datada de 23.04.2008. 
Certidão Negativa n° 020092008 14021060, datada de 29.02.2008, válida até 27.08.2008 
fornecida pela Agência do INSS.- Certidão Conjunta Negativa da Receita Federal, datad 
de 25.04.2008, válida até 22.10.2008.- 0 ITBI foi pago conforme talão quitado em data d 
23.04.2008, no valor de R$ 100,00.- 0 FUNREJUS foi pago conforme guia devidarnent 
quitada em data de 25.04.2008, no valor de R$ 20,00.- Adquirente:- IRACEMA  BE 

FRIGIERI,  aposentada, portadora da Cl RG n° 7.570.367-8 PR, inscrita no CPF sob n 
924.730.679-53, casada com ARLINDO FRIGIERI  pelo regime de comunhão universa 
de bens anterior a vigência da Lei 6.515/77, agricultor, portador da Cl RG n° 70061062 
RS, inscrito no CPF sob n° 031.316.7004 , brasileiros, residentes e domiciliados n 
Localidade de Lagoa°, neste município e Comarca de Chopinzinho.- Dou fé. 
Chopinzinho, 28/05/2008.- Escrevente.- 

Cota: 1.260,00 VRC = R$  

DATA:- 16/06/2009. - 
R.2-17.824-Prot.76.543:- Nos termos da Esfritura Pública de Compra e Venda lavrac a es 
lis 42/43 do livro n° 150, em data de  03.Õ.20O9.  nas notas de Marcos Rogério  Ferri,  
Tabelião desta cidade e Comarca de Chopinzinho, IRACEMA  BEE  FRIGIERI  e seu 
marido ARLINDO FRIGIERI  ambos acima já qualificados, venderam toda a  Area  supra  
corn  450.00 m2,  sem benfeitorias, pelo preço de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sem 
condições. Dito imóvel está cadastrado junto à Prefeitura Municipal de Chopinzinhc sob 
n°001.001.008.0315. 0 ITBI foi pago conforme talão quitado em data de 28.05.2009, no 
valor de R$ 200,00. 0 FUNREJUS foi pago conforme guia quitada em data de 
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 CONTINUAÇÃO —1 
03.06.2009, no valor de R$ 20,00. Adquirente:- JOECIR DA SILVA brasileiro, solteiro, 
maior, micro empresário, portador da  CI  RG n° 30.664.461-7 SP, inscrito no CPF sob n° 
018.043.289-36, residente e domiciliado na Rua Lavrador José Barbosa da Silva, n° 180, 
Guaraciaba na cidade de Serra ES, representado por sua procuradora Edelir da Silva 
Borges, portadora da  CI  RG n° 5.565.391 PR e do F n°  017 499-8 - Dou 
Chopinzinho, 16/06/2009.- Marcos Pascolat, Oficial.- 

Cots:  2.160,00 VRC = R$ 226,80. likkk< 454 
DATA:- 28/06/2012.- 
Av.3-17.824-Prot.86.693:- Procede-se a esta averbaçâo a requerimento da par:e 
interessada, para ficar constando o casamento em Regime de Comunhao Parcial Cle 
Bens de Joecir da Silva  com Virainia  Neill/  Reis Gonçalves,  conforme Registro ce 
Casamento lavrado sob n° 184, fls 92 do Livro B-Auxiliar n° 01, do  CRC,  do Cartório 
Coriolano, Distrito de Nova Almeida, Serra ES, em data de 09.01.2010, passando a 
contraente a assinar-se  VIRGINIA  NELLY REIS GONÇALVES SILVA.  Dou  fib.  

r,„Jok 
Chopinzinho, 28/06/2012. Marcos Pascolat, Oficial. 

Cota: 60,00 VRC = R$ 8,46. 3,.,  
- 

DATA:- 28/06/2012.- 
R.4-17.824-Prot.86.693:- Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda lavrada 
as lis 74 ti 76 do livro n° 24, em data de 25.06.2012, nas notas de Rejanes Perera, 
Tabeliã da cidade de Saudade do Iguaçu, desta Comarca de Chopinzinho, JOECIR DA 
SILVA,  micro empresário, portador da  CI  RG n° 30.664.461-7 SP, inscrito no CPF sob ri° 
018.043.289-36 e sua mulher  VIRGINIA  NELLY REIS GONCALVES SILVA,  casadcs  
antra  si pelo regime de comunhão parcial de bens, posterior à Lei 6.515/77, do lar, 
portadora da Cl RG n° 11.360.768 MG, inscrita no CPF sob n° 103.170.757-30, 
brasileiros, residentes e domiciliados na Rua Guimarães Rosa, n° 246, Chácara Perreiml 
município de Serra ES, venderam toda a  area  supra com 450.00 m2  sem benfeitorias, 
pelo prego de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), sem condições. Dito 
imóvel esta cadastrado junto à Prefeitura Municipal de Chopinzinho sob r° 
001.001.008.0315. 0 ITBI foi pago conforme talão quitado em data de 20.06.2012, no 
valor de R$ 450,00. 0 FUNREJUS foi pago conforme guia n° 12032003800050871, 
quitada em data de 25.06.2012, no valor de R$ 45,00. Adquirente:- LIMA IVIACHADQ 
DE OLIVEIRA  brasileira, solteira, maior, capaz, aposentada, portadora da Cl RG n° 
9.750.711-2 PR, inscrita no CPF sob n°051.488.269-75, residente e domiciliada na 
Sabino Ceni, n* 6.348, Loteamento Alphaville, nesta cidade e Comarca de Chopinzinhc. 
Dou fé. Chopinzinho, 28/06/2012. Marcos Pascolat, Oficial. fl - 

Cota: 3.651,99 VRC = R$ 514,93.  ovtA4 Cev\-4.1  

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a presente copia é reprodução fiel do inteiro teor da original. 
Chopinzinho PR, 19 de maio de 2020. 

( ) FERNANDA FRENEDA BUSTO COSTA - OFICIAL 
( )  LORI  LUIZ VERDI - ESCREVENTE 
J ROBSON  FRANK  KLINKOSKI - ESCREVENTE 

TATIANA SALETE BONARDI - ESCREVENTE 
( )  CAROLINA  OLDONI - ESCREVENTE 
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ArrL 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 
presentes autos na Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 20 de maio de 2020. 

\rf-\t,C_LLSLs 
Micheli  Leticia Dietrich  
Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Tabelião de notas e Protestos - CPF 441.089.589-34  

Email:  cartorioferrichopinzinho@gmail.com  

Fis   Rua 14 de Dezembro, 4091 - Fone (46) 3242-1390 - Chopinzinho - PR 
PICO—CURAÇÃO 
Procuração bastante que faz Lidia Machado de Oliveira na forma abaixo. 
SAIBAM quantos este Público Instrumento de Procuração bastante 
virem que aos vinte e sete (27) dias do mês de maio do ano de dois mil e 
vinte (2020), nesta Cidade de Chopinzinho, Estado do  Parana,  em Cartório, 
perante mim Tabelião, e as testemunhas adiante nomeadas e no final 
assinadas, compareceu como OUTORGANTE: LIDIA MACHADO DE 
OLIVEIRA, brasileira, solteira, maior, capaz, aposentada, natural de 
Chopinzinho, Estado do  Parana,  nascida a 09 de agosto de 1947, filha de 
Hercilio Alves de Oliveira e Carmelinda Machado de Oliveira, com  CI  RG 
n° 9.750.711-2-SSP-PR-27-12-02, inscrita no CPF/MF sob n° 
051.488.269-75, residente e domiciliada na Rua Rio Grande do Sul n° 
6472, nesta Cidade de Chopinzinho, Estado do  Parana,  que declarou não 
possuir endereço eletrônico, conhecida de mim Tabelião, a vista dos 
documentos apresentados, e das testemunhas no final assinadas, do que 
dou fé. E perante mim Tabelião, e as mesmas testemunhas, pela 
Outorgante me foi dito que por este público instrumento e nos termos de 
direito, nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR:  ANTONIO  
CARLOS DE OLIVEIRA, brasileiro. Divorciado, natural de 
Chopinzinho, Estado do  Parana,  nascido a 15 de junho de 1984, filho de 
Lidia Machado de Oliveira, com  CI  RG n° 9.326.836-9-SSP-PR- 
25-06-01, inscrito no CPF/MF sob n° 052.546.619-33, residente e 
domiciliado na Rua Rio Grande do Sul n° 6472, nesta Cidade de 
Chopinzinho, Estado do  Parana.,  a quem confere poderes para fins da 
assinatura do Contrato n° 182/2020, celebrado com o Municipio de 
Chopinzinho, Estado do  Parana,  objetivando a locação do imóvel de 
propriedade da outorgante, edificado sobre o Lote n° 03 (três) da 
Quadra n° 12 (doze) do Loteamento Menino Deus, com  area  de 450,00 
m2 (quatrocentos e cinquenta metros quadrados), situado na Rua Santa 
Catarina n° 6527, no Bairro Menino Deus, nesta Cidade de Chopinzinho, 
Estado do  Parana,  com Matricula n° 17.824, no Livro n° 02 no 
Cartorio do Registro de Imóveis desta Comarca de Chopinzinho, Estado 
do  Parana,  terá o referido Contrato n° 185/2020, prazo de vigência de 
06 (seis) meses de locação e o valor total de r$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais), e  sera  destinado a aluguel social, objeto da Dispensa 
de Licitação por Justificativa n° 27/2020 — Processo Licitatório n° 
117/2020, praticando todos os demais atos necessários ao fiel cumprimento 
do presente mandato, ficando o ora procurador sempre sujeito ao encargo 
de prestação de contas, não podendo substabelecer. (sob minuta); 0 
funrejus no valor de 18,56,  sera  pago pela guia de n° 
14000000005749871-2. Assim o disse e dou fé, me pediu e eu lhe lavrei 
este instrumento, que lhe li, achou conforme, aceitou, outorgou, e assina a 
rogo da Outorgante que declarou não saber ler nem escrever pela senhora 
Rosa Ferreira da Silva, brasileira, solteira, maior, capaz, camareira, com  
CI  RG n° 7.742.587-0-SSP-PR-29-04-96, inscrita no CPF/MF 

Página 1 Continua na Pagina 2 

Livro n° 131  



Chopinzinho -PR, 27 de maio de 2020. 
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e Chopinzinho-PR, com as testemunhas do a rogo Carlos 
ouza Posso, brasileiro, solteiro, maior, capaz, pedreiro, com 

13.562.595-7- SSP-PR-22-06-12, inscrito no CPF/MF sob n° 
39-67, residente e domiciliado na Rua Basegio n° 4129, nesta 

de Chopinzinho PR, e  Frank  Rothermel, brasileiro, solteiro, 
, capaz, estudante, com  CI  RG n° 14.103.215-1-SSP-PR-31-03-16, 
to no CPF sob n° 111.653.009-07, residente e domiciliado na 
duardo  Dr  eski s/n, na Cidade de Rio Bonito do Iguaçu, Estado 
aná, d passagem por esta Cidade todos conhecidos de mim 

abelião, a vista dos documentos apresentados, que o digitei, 
subscrevi, dou fé e assino em público e raso. . Protocolado sob n° 

14 /2)20 na data de 27/05/2020. Emolumentos: R$74,23 (VRC 384,62), • Seis Funarpen: R$0,80 , Funrejus: R$18,56 , FADEP: R$3,71, ISS: R$3,71  
Tot  1= R$101,01. Selo Digital N° 4PTIc.mvJ7Z.Iv2EF, Controle: 
rPHjr.bFmkY. 

00108 
Livro no 132  
Fls n°  

sob n 028.741.739-9, residente e domiciliada na Rua Sergipe n° 3589, 
nesta Cidade  
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Locadora: LIDIA MACHADO DE OLIVEIRA 

    

CPF: 051.488.269-75 

  

RG: 9.750.711-2 SSP/PR  

    

Endereço: Rua Rio Grande do Sul, n° 6472, Bairro Cristo Rei. 

Município de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° 27/2020 

Processo n° 117/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Justificativa. 

A presente Dispensa de Licitação por Justificativa está baseada no Artigo 24, da 
Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Assistência Social em sua solicitação protocolada através do Memorando 
sob n° 1.742/2020 requer a Locação de Imóvel Destinado a Aluguel Social para o Núcleo Familiar 
da Senhora Eligiane Rothermel, conforme modelo descrito no Anexo I — Descrição do Objeto, 
parte inseparável deste Edital, sendo este, portanto, o Objeto desta Dispensa de Licitação por 
Justificativa. 

1.1.1 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.1.2 — Para a prestação de serviços, a serem executados de forma continua, estes poderão ter 
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, conforme Artigo 57 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

1.1.3 — Caso o contrato seja renovado, o valor mensal s6 poderá ser ajustado depois de 
decorridos 12 (doze) meses, utilizando o índice de reajuste de Preços IPCA do IBGE 

1.1.4 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com base no artigo 24, Inciso X, da Lei Federal n° 8.666/93, em virtude de 
tratar-se da Locação de Imóvel destinado ao núcleo familiar da Senhora Eligiane Rothermel, bem 
como, devido A existência de avaliação da Comissão de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis de 
Qualquer Natureza.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 



Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR  
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IV — DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 — Selecionada a Licitante detentora da melhor oferta foram exigidas Cópias do RG e CPF 
para identificação. 

4.1.2 — Declaração de não parentesco, de acordo com o (Prejulgado 9 do Tribunal de Contas — e 
• do  art.  9°, Ill, da lei 8666/93). 

4.1.3 — Certidão Negativas de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional 
de Justiça. 

4.1.4 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e 
Suspensas do Governo Federal (CEIS). 

4.1.5 — Certidão Negativa de Pendências do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

4.2 — Documentos de regularidade fiscal e trabalhista da locadora. 

4.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

• contratual. 

4.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.2.4 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no Artigo 24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição/contratação por Dispensa de Licitação por Justificativa: 

5.1.1 — Inciso X — Para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precipuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

5.2 — A Contratação deste processo tem valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 
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5.3 — A Comissão de Avaliação de Bens Moveis de Qualquer Natureza definiu que os valores 
requisitados para aluguel social da habitação, encontram-se dentro da média do mercado de 
Chopinzinho, conforme Ata n° 005/2020 anexa ao processo. 

5.4 — Optou-se também pela contratação por Dispensa de Licitação por Justificativa devido 
Justificativa da Secretaria de Assistência Social anexada ao processo no qual relata "A Secretaria 
Municipal de Assistência Social, vêm através deste documento justificar os motiNdos para qual 
pede o deferimento da concessão do Beneficio Eventual de Aluguel Social a senhora Eligiane 
Rothermel, por entender que estes se enquadram nos pressupostos estabelecidos no artigo 18 da 
Lei Municipal de número 3.704/2018, lei esta que dispõe sobre os Benefícios Eventuais da 
Política da Assistência Social, § I: tenham na sua composição gestantes, nutrizes, crianças e 
adolescentes, idosos e/ou pessoas portadoras de necessidades especiais nos termos da lei; (...)". 

VI— DO PRAZO E FINALIDADE 

6.1 — A execução dos serviços se dará durante o período de 06 meses à partir da assinatura do 
contrato. 

6.2 — A vigência do contrato  sera  de 06 meses a partir da data de assinatura do contrato, 
conforme o inciso I do  art.  17 da Lei Municipal 3.704/2018, podendo ser prorrogado por mais 06 
(seis) meses. 

6.3 — 0 contrato poderá ser prorrogado conforme descrito no item 1 deste Edital. 

6.4 — A finalidade da locação ê atender as necessidades da Secretaria de Assistd ncia Social — 
Aluguel Social destinado ao Núcleo Familiar da Senhora Eligiane Rothermel. 

VII— DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — 0 valor do aluguel mensal  sera  de R$ 400,00 (quatrocentos reais), que o LOCATÁRIO se 
compromete a pagar mensalmente, perfazendo um valor total para os 06 (seis) meses em R$ 
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

7.2 — 0 pagamento  sera  efetuado a cada 30 (trinta) dias, mediante relatório mensal encaminhado 
pela assistente social referenciada no bairro do imóvel, sendo o primeiro pagamer to, 30 (trinta) 
dias após a assinatura do contrato. 0 Pagamento  sera  realizado pela Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, mediante depósito bancário em nome do proponente. 

7.3 — 0 pagamento devera ser efetuado mensalmente através de depósito na seguinte Conta: 
Caixa Econômica Federal — Agência 1932 — Conta Corrente 00052301-3, em nome de Lidia 
Machado de Oliveira — CPF 051.488.269-75. 

7.4 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
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7.5 — Caso o contrato seja renovado, o valor mensal só poderá ser reajustado depois de 
decorridos 12 (doze) meses, utilizando-se o índice do IPCA do IBGE. Desde que acordado entre 
as partes. 

7.6 — 0 presente contrato  sera  empenhado conforme a Seguinte Dotação Orçamentária: 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.02.082440018.2.053.3.3.90.36 (1158) FONTE: 000. 

7.7 — A locadora se compromete a manter durante toda execução do contrato a regu aridade fiscal 
e trabalhista. 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — A Gestão e Fiscalização do contrato estando sujeito a conferência da conformidade do 
objeto contratado serão efetuadas por servidores responsáveis da Secretaria Municipal de 
Assistência Social: 

8.1.1 — A Gestora do Contrato  sera  a Senhora Rosani Checelski - CPF n° 020039.019-81 - 
Secretaria de Assistência Social, a fiscalização  sera  de responsabilidade da Senhora Senhora 
Marcia Rejane Niendieker - CPF n° 813.289.159-72 e em sua ausência pelo Fiscal Substituto 
Senhor Jorcélio Farias - CPF n° 828.740.269-72. 

8.2 — Aos Gestores do contrato caberá à elaboração de relatório sobre a situação prévia do imóvel 
e depois de finda a locação sendo rescindido ou extinto o referido contrato, mencionando as 
condições de habitabilidade, conservação e funcionamento, bem como apresentar fotos 
comprovando a situação dos cômodos existentes no mesmo, além de fotos externas incluindo a 
fachada do imóvel, muros e cercas existentes, tais relatórios deverão anexados ao corpo deste 
processo. 

IX — DO PROSSEGUIMENTO 

9.1 — A Comissão de Licitação encaminha a Procuradoria Municipal e requer que seja, conhecida 
a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria posicione-se em 
relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

__Ghopinzinho - PR, 27 de. rnaio de 2020. 

Josiane osc  en  
Presidente da Comissão -rmanente de Licitações 
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Anexo — I Descrição do Objeto 

1.1 — 0 presente processo tem por objeto a contratação de imóvel para concessk do Beneficio 
Eventual de Aluguel Social para o núcleo familiar da senhora Eligiane Rothermel, conforme 
segue: 

Item Quant. Unid. Descriminagão do produto Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

01 06 Meses 

Locação de imóvel destinado a 
Aluguel Social: 
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 
6472 
Bairro Cristo Rei 
Chopinzinho - PR; 
Tamanho do imável:  60m2  
Número de quartos: 2 
Número de banheiros: 1 
Número de salas: 1 
Número de cozinhas: 1 
Número de lavanderia: 1 

R$ 400,00 R$ 2.400,00 

VALOR TOTAL R$ R$ 2.400,1)0 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° 27/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Justificativa n° 
27/2020, eu, ALVARO DÊNIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do • procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

LOCADORA ITEM MESES VALOR 
MENSAL R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

LIDIA MACHADO DE OLIVEIRA 01 06  400,00 2.400,00 

Conforme proposta. 

É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 27 de maio de 2020. 

(/ Prefeito / 
ro,nis Ceni Scolaro 

 
- 
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(1)-( 

Espécie: Extrato do Contrato n° 182/2020. Locatário: Município de Chopinzinho. Locadora: 
Lidia Machado De Oliveira. CPF: 051.488.269-75, representada pelo seu Procurador Senhor 
Antônio Carlos de Oliveira. CPF: 052.546.619-33. Objeto: Locação de Imóvel Destinado a 
Aluguel Social para a Senhora Eligiane Rothermel. Valor Mensal R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), totalizando para os 06 (seis) meses o valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 
reais). Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa n° 27/2020. Fundamento Legal: Artigo 
24, inciso X da Lei Federal 8.666/93, Lei Municipal 3.704/2018. Elemento de despesa: 1158 
F:000. Data da assinatura: 27/05/2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Antônio Carlos de Oliveira representando a senhora Lidia Machado De Oliveira. 

41,  
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CONTRATO N° 182/2020  

LOCAÇÃO DE IMÓVEL — ALUGUEL SOCIAL  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A SE-
NHORA LIDIA MACHADO DE OLIVEIRA, REPRESENTADA PELO SEU PROCURADOR SE-
NHOR ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA. 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecido à Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, nesta 

alk  cidade, representado por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 
009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 - SSP/PR, residente e domiciliado em Chopinzinho — PR, 
ora denominado LOCATÁRIO. 

LOCADORA: LIDIA MACHADO DE OLIVEIRA, portadora do CPF n° 051.488.269-75 e RG n° 
9.750.711-2 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Rio Grande do Sul, n° 6472, Bairro Cristo 
Rei, no município de Chopinzinho — PR, CEP 85.560-000, telefone (46) 9-9917-7281, não alfabeti-
zada e neste ato representada pelo seu Procurador Senhor Antônio Carlos de Oliveira, porta-
dor do RG n° 9.326.836-9 SSP/PR e do CPF n° 052.546.619-33, ora denominado LOCADORA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com o Processo Administrativo Licitatório n° 
117/2020, Dispensa de Licitação por Justificativa n° 27/2020, as partes acima mencionadas mutu-
amente convencionam, outorgam e aceitam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO  VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 06 Meses 

Locação de imóvel destinado a 
Aluguel Social: 
Endereço: Rua Santa Catarina, 6527 
Bairro Menino Deus 
Chopinzinho - PR; 
Tamanho do imóvel: 60m2  
Número de quartos: 2 
Número de banheiros: 1 
Número de salas: 1 
Número de cozinhas: 1 
Número de lavanderia: 1 

R$ 400,00 R$ 2.400,00 

TOTAL R$ R$ 2.400,00 

CLAUSULA SEGUNDA — PRAZO E FINALIDADE  

0 prazo da locação é de 06 (seis) meses a partir da assinatura do contrato, em que o LOCATÁ-
RIO se obriga a restituir o imóvel desocupado ou de outra forma a renovar expressamente o con-
trato caso vier a permanecer no imóvel. 

1 
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A vigência do contrato  sera  de 06 meses a partir da data de assinatura do contrato, conforme o 
inciso I do  art.  17 da Lei Municipal 3.704/2018, podendo ser prorrogado por mais 06 (seis) meses. 
O prazo de locação é de 06 (seis) meses, sendo que este poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento, por parte do Locatário. 

A finalidade da locação é atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social — Aluguel 
Social destinado ao núcleo familiar da Senhora Eligiane Rothermel. 

Para a prestação de serviços, a serem executados de forma continua, estes poderão ter sua du-
ração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, conforme  Art.  57 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posterio-
res. 

CLAUSULA TERCEIRA — VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O valor do aluguel mensal  sera  de R$ 400,00 (quatrocentos reais), que o LOCATÁRIO se com-
promete a pagar mensalmente, perfazendo um valor total para os 06 (seis) meses em F.$ 2.400,00 
(dois mil e quatrocentos reais). 

O pagamento  sera  efetuado a cada 30 (trinta) dias, mediante relatório mensal encaminhado pela 
assistente social referenciada no bairro do imóvel, sendo o primeiro pagamento, 30 (trinta) dias 
após a assinatura do contrato. 0 Pagamento  sera  realizado pela Tesouraria da Prefeitira Munici-
pal de Chopinzinho, mediante depósito bancário em nome do proponente. 

O pagamento devera ser efetuado mensalmente através de depósito na seguinte Conta: Caixa 
Econômica Federal — Agência 1932 — Conta Corrente 00052301-3, em nome de Lidia Machado de 
Oliveira — CPF 051.488.269-75. 

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acréscimos • ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

Caso o contrato seja renovado, o valor mensal s6 poderá ser reajustado depois de decorridos 12 
(doze) meses, utilizando-se o índice do IPCA do IBGE. Desde que acordado entre as partes. 

O presente contrato  sera  empenhado conforme a Seguinte Dotação Orçamentária: SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.02.082440018.2.053.3.3.90.36 (1158) FONTE: 000. 

A LOCADORA se compromete a manter durante toda execução do contrato a regularidade fiscal e 
trabalhista. 

CLAUSULA QUARTA  

O LOCATÁRIO devera realizar por meio do Gestor do Contrato relatório sobre a situação prévia 
do imóvel e depois de finda a locação sendo rescindido ou extinto o referido contrato, mencionan-
do as condições de habitabilidade, conservação e funcionamento, bem como apresentar fotos 
comprovando a situação dos cômodos existentes no mesmo, além de fotos externas incluindo a 
fachada do imóvel, muros e cercas existentes. 

2 
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O LOCATÁRIO salvo as obras que importem na segurança do imóvel obriga-se por tcdas as ou-
tras, devendo trazer o imóvel locado em boas condições de higiene, limpeza e em perfeito estado 
de conservação e funcionamento, para assim restitui-los quando findo ou rescindido este contrato 
sem direito a obtenção ou indenização por quaisquer benfeitorias ainda que necessárias, as quais 
ficarão desde logo incorporadas ao imóvel. 

CLAUSULA QUINTA 

Obriga-se a LOCADORA no curso da locação, a satisfazer a todas as exigências dos Poderes 
Públicos a que der causa não motivando elas à rescisão deste contrato e a não transferir este 
contrato. 

As obras que por ventura vierem a modificar ou transformar o imóvel,  so  poderão ser realizadas 
com autorização prévia e escrita da LOCADORA. 

CLAUSULA SEXTA  

O LOCATÁRIO desde já faculta a LOCADORA ou seu Representante, examinar ou vistoriar o 
imóvel locado quando entender conveniente, inclusive quando for realizado Relatório e Fotos sobre 
a situação do imóvel anterior e posterior a locação. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Não é permitida a transferência deste contrato, nem a sublocação, cessão ou empréstimo total ou 
parcial do imóvel, sem prévio consentimento por escrito da LOCADORA, devendo no caso deste 
ser dado, agir oportunamente junto aos ocupantes, a fim de que o imóvel esteja desimpedido no 
termino do presente contrato. 

CLAUSULA OITAVA 

No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o LOCATÁRIO desobrigado por todas as 
cláusulas deste contrato, ressalvado a LOCADORA, tão somente a faculdade de haver no poder 
desapropriante a indenização a que, por ventura, tiver direito. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A Gestão e Fiscalização do contrato estando sujeito à conferência da conformidade do objeto con-
tratado serão efetuadas por servidores responsáveis da Secretaria Municipal de Assistência Soci-
al: 

A Gestora do Contrato será a Senhora Rosani Checelski - CPF n° 020.039.019-81 - Secretária de 
Assistência Social, a fiscalização será de responsabilidade da Senhora Márcia Rejane Niendieker 
- CPF n° 813.289.159-72 e em sua ausência pelo Fiscal Substituto Senhor Jorcélio Farias - CPF 
n° 828.740.269-72. 

Aos Gestores do contrato caberá à elaboração de relatório sobre a situação prévia do imóvel e 
depois de finda a locação sendo rescindido ou extinto o referido contrato, mencionando as condi-
ções de habitabilidade, conservação e funcionamento, bem como apresentar fotos comrorovando a 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Chopinzinho para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presen-
te instrumento. 

E por estarem de acordo, assinam o presente Termo em quatro vias de igual teor e forma, na pre-
sença de duas testemunhas. 

Chopinzinho - PR, 27 de mac) de 2020. 
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situação dos cômodos existentes no mesmo, além de fotos externas incluindo a fachada do imó-
vel, muros e cercas existentes, tais relatórios deverão anexados ao corpo deste processo. 
CLAUSULA DÉCIMA  

Tudo quanto for devido em razão do presente contrato e que não comportem o processo executi-
vo será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os honorá-
rios advocaticios que o credor constituir para ressalva de seus direitos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PENALIDADES 

Deverá ser observada a Lei de Licitações n° 8.666/1993, juntamente com a Lei do Inquilinato n° 
• 8.245, de 18 de outubro de 1991, quando da necessidade de aplicação de penalidades contratu-

ais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

Este Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da Lei n° 
8.666/93, o que a LOCADORA declara expressamente conhecer. 

Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da LOCADORA, fica o LOCATÁRIO autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 

lnexistindo créditos em favor da LOCADORA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o LOCATÁRIO oficiará a LOCADORA para que esta recolha aos cofres do 
Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comu-
nicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 

Caso a LOCADORA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor • correspondente aos prejuízos experimentados pelo LOCATÁRIO será cobrado judicialmente, a 
critério deste. 

Reserva-se ao LOCATÁRIO o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 



e Oliveira 
L adora  
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MUNICIPM DE PATO BRANCO 
Extrato Dispense de Licitação  re  36/2020. Processo  re  86/2020. 
PARTES: Município de Pato Branco e LAV MED 
LAVANDERIA HOSPTALAR LIDA - ME, inscrita no CNPJ 
08.273.251/000141. OBJETO: Contratação de empresa  pars  
prestação de serviço de lavagem e desinfecção de enxoval 
hospital., utilizados pelos profissionais de  made  que efetuam 
atendimento aos pacientes/usuários na Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA24H, em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de  Sande  em decorrência do SARS-COV1-2 
(COVID-19). VALOR: 0 valor certo e ajustado para a execução 
total do objeto 6  dc  RS 40.320,00 (quarenta mil trezentos e vinte 
reais). Dotação Orçamentaria: 0801.103010043.2.252000 - 
Secretaria Municipal  dc  Saúde.- Atenção Básica - 3390.3900 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa  Juridic*  (11916 - 1165). 
PAGAMENTO: Pgto de acordo com a execução. PRAZO: prazo 
de execução  dc  90 dias. Prazo de vigência 120 dias. 
JUSTIFICATIVA: Considerando que todos os serviços que 
utilizam rouparia hospitalar na assistência a saúde, se faz 
necessário submeter os mesmos a um processamento  dc  
desinfecção especializado e com profissionais capacitados, sendo 
uma atividade essencial  dc  apoio que condor a segurança do 
paciente e do profissional de Saúde; Considerando que a 
Secretaria Municipal de  Sande  necessita contratar os serviços de 
lavagem c desinfecção  dc  enxoval hospitalar devido a 

escuto
efs meação dos cuidados c cumprimento dos protocolos de 

roupas  dc  serviços de saúde c prevenção e  
co e de riscos devido o enfrentamento da emergência de safide 
pública atual, visto  qua  a estrutura (laica existente na Secretaria de  
Sande,  bem como maquinario e número  dc  profissionais não são 
suficientes para realizar a totalidade do processamento de toda 
roupa utilizada pela Secretaria. DISPENSA DE LICITAÇÃO:  A 
justificativa legal encontra-se ernbasada na Lei 13.979/2020,  Art.  
4°, fica dispensada a licitaçao para aquisição de bens, serviços c 
insurnos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública  dc  importância internacional decorrente do 
coronavirus  dc qua  trata esta Lei. Pato Branco, 25 de maio  dc  
2020. Augustinho Zucchi - Prefeito. Marcia Fernandes  dc  
Carvalho- Secretária de Saúde. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA WOESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 2315/2018 
Contratante: Munklpio de hapejara D'Oeste .PR 
Contratada: IOLNET Solução para Inforindlica Lida - Me. inscrita no 
CNP.I/MF sob o n0 05.509.558/0001 - 10. 
Objeto: Contratado de empresa emecialimda na prestação de serviços 
de acesso a  Internet  para os Departamentos c Unidades da 
Administração Municipal, em conformidack com o Edital de Tomada 
de Pregos N.  010/2018. 
Fica prorrogado o  pram  contratual. passando sua vigência de 25 (vinte 
e cinco) de Maio de 2020 para 25 (vinte c cinco) Julho de 2020. e Fica 
aditivado o valor contralual, passando  dc  RS 47.693,60 (Quarenta c  
sate  mil, seiscentos c noventa c Ufa reais e sessenta centavos)  pant  RS 
51.651.40 (Cinquenta e um mil, seiscentos e cinquenta c uns reais c 
quarenta centavos). 
Datada Aditivo  dc  Contrato: 22 (vinte e dois) de Maio de 2020. 
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MUN1CIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Dispensa de Licitação n° 35/2020. Processo  if  85/2020. 
PARTES: Município  dc  Pato Branco c Central  Lab  Distribuidora 
de Produtos Para Saúde Lida, CNPJ: 32.325.628/0001-53. 
OBJETO: Aquisição de testes rápidos destinado aos 
pacientes/usuários assistidos pela Secretaria Municipal de  Sande. 
an  caráter emergencial. em atendimento ao Plano de 
Contingência e de acordo com o Decreto Municipal 8.641 de 20 
de março de 2020, o qual estabelece situação de emergência no 
Município de Pato Branco, para enfranamento da pandemia 
decorrente do novo SARS-COV 2 - COVID 19. VALOR: 0 
valor certo c ajustado para a aquisição total do objeto 6 de RS 
35.688,00 (trinta e cinco mil seiscentos e oitenta e oito reais). 
Dotação Orçamentaria: 0801. 103010043.2.252000 - Secretaria 
Municipal de  Sande  - Manutenção da Estratégia  Sande  da 
Familia -  ESE  - Material Laboratorial - 339030.00 - Material de 
Consumo (11918 - 117961). PAGAMENTO:  sera  efetuado em 
até 30 (trinta) dias apôs a entrega total do objeto contratado. 
JUSTIFICATIVA: Justifica-se a presente aquisição devido a 
necessidade de subsidiar as ações e medidas de controle, 
contenção o prevenção para o enfrentatnento da emergência de  
Sande  Pública de importância internacional decorrente do SARS-
COVI-2 (COVID-19, objetivando, sobretudo. a manutenção da 
vida e a proteção da coletividade, considerando que o uso do 
testa rápido para verificação de anticorpos possibilitam o 
rastreamento de pessoas assintomiticas e a identificação de 
possíveis infectados. Dispensa De Licitação: A justificativa legal 
encontra-se ambasada na Lei 13.979/2020, Art.  4°, fica 
dispensada a licitação para aquisição  dc  bens, serviços e insumos 
de saúde destinados no cnfrentamento da emergência de saúde 
pública  dc  importância internacional decorrente do coronavirus de  
qua  trata esta Lei. Pato Branco, 21 de maio de 2020. Augustinho 
Zucchi - Prefeito. Marcia Fernandes de C'arvalho- Secretária  dc  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato  le  72/2020/GP. Dispensa n°36/2020. 

Processo te 86/2020. PARTES: Município de Pato Branco e LAV 
MED LAVANDERIA HOSPTALAR LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ 08.273.251/0001-51 OBJETO: Contratação de empresa 
para prestação  dc  serviço  dc  lavagem e desinfecção de enxoval 
hospitalar, utilizados pelos profissionais de saúde  qua  efetuam 
atendimento aos pacientes/usuários na Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA24H. em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de  Sande  cm decorrência do SARS-COVI-2 
(COVID-19). VALOR: O valor certo e ajustado para a execução 
total do objeto é de RS 40.320,00 (quarenta mil trezentos e vinte 
reais). Dotação Orçamentária: 0801.103010043.2.252000 - 
Secretaria Municipal de Saúde - Atenvilo Básica - 3390.3900 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica (11916- 1165). 
PAGAMENTO: Pgto de acordo com a execução. PRAZO: prazo 
de execução  dc  90 dias. Prazo de vigência 120 dias. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 0801.103010043.2.252000 - Secretaria 
Municipal  dc  Saúde - Atenção Básica - 3390.3900 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jundica (11916 - 1165). GESTOR 
E FISCAL: A administração indica como gestor do contrato a 
Secretária Municipal de  Sande,  Marcia Fernandes de Carvalho, 
matricula 11109-0/6 e como fiscal do contrato a Coordenadora 
do Serviço  dc  Controle de Infecção. Raquel ICaliski Bocchase 
Balbinoni, lotada na Secretaria Municipal de  Sande.  Pato Branco. 
25 de maio de 2020. Augustinho Zucchi - Prefeito. Ornar 
Parzianello - Representante Legal. 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Segunda-Feira, 01 de Junho de 2020 Ano IX — Edição N2  2121 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO EADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 
N° 27/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Justificativa n° 
27/2020, eu, ALVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO 
do procedimento em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

LOCADORA ITEM  meses VALOR MENSAL R$ valor IOTAL rS 

LIMA MACHADO DE OLIVEIRA 01 Oft 400.00 2.400.00  

Conforme proposta. É a decisão. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho—PR, 27 de maio de 
2020. Alvaro  Danis  Ceni Scolaro Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 01/06/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Segunda-Feira. 01 01 de Junho de 2020 Ano IX — Edição hI5  2121 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n.  182/2020. 

Locatário: Município de Chopinzinho. Locadora: Lidia Machado De Oliveira. CPF: 
051.488.269-75, representada pelo seu Procurador Senhor Antônio Carlos de Oliveira. 
CPF: 052.546.619-33. Objeto: Locação de !move! Destinado a Aluguel Social para a 
Senhora Eligiane Rothermel. Valor Mensal RS 400,00 (quatrocentos reais), totalizando 
para os 06 (seis) meses o valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). Origem: 
Dispensa de Licitação por Justificativa n* 27/2020. Fundamento Legal: Artigo 24, inciso 
X da Lei Federal 8.666/93, Lei Municipal 3.704/2018. Elemento de despesa: 1158 F:000. 
Data da assinatura: 27/05/2020. Assinam: Alvaro Dánis Ceni Scolaro, pelo Municipio e 
Antônio Carlos de Oliveira representando a senhora Lidia Machado De Oliveira. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 01/06/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pagina 1 



VALOR 
MENSAL RS 
400,00 

valor tOTAI. r$ 

2.400.00  

LOCADORA 

LIDIA MACHADO DE OLIVEIRA 

ITEM 

01  

ateses 

06 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR.Modalidade: TOMADA DE 
PREÇOS. Edital n° 9/2020. Data da Licitação: Dia 17 de junho de 
2020, is 09:0(nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DO LAR DOS IDOSOS — ETAPA 1, COM  AREA  
DE 491,01 W, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 
0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
CAIXA ECON6MICA FEDERAL.Genero: Obras Públicas. Valor 
máximo: RS 781.398,40. 0 Edital e a Pasta Técnica encontram-se  it  
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-
PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, 
n° 3.811 — Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br- Informações pelo telefone: (46) 3242-
8614. 

Chopinzinho-PR, 29 de maio de 2020. 

ÁLVARO DÉNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Idenfificador:4E1E433E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO 
411) I° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 323- 2019 

Espécie: Extrato do 10  Termo de Aditivo ao Contrato n° 323/2019. 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: INSTITUTO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE  SAO  RAFAEL - 
CHOPINZINHO — PR. CNPJ: 30.836.461/0001-60. Objeto: Acrescer 
ao Contrato o Lote n.° 05 que se refere a Prestação de serviços de 
protocolos assistenciais específicos para o enfrentamento da Pandemia 
da Covid-19, mediante o auxilio financeiro emergencial, no valor de 
R$ 221.280,90 (duzentos e vinte e um mil e duzentos e oitenta reais e 
noventa centavos), sendo que, o valor do contrato que era de R$ 
3.184.958,04  (tits  milhões, cento e oitenta e quatro mil, novecentos e 
cinquenta e oito reais e quatro centavos), passa a ser de R$ 
3.406.238,94 (três milhões, quatrocentos e seis mil, duzentos e trinta e 
oito reais e noventa e quatro centavos. Origem: Inexigibilidade de 
Licitação n.° 30/2019. Fundamento Legal: Artigo 65 da Lei Federal n° 
8.666/93. Data da assinatura: 29/05/2020. Assinam: Alvaro  Denis  
Ceni Scolaro, pelo Município e Rubenei Meloto, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:149R4650 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 182-2020 - DL 27-2020 

Espécie: Extrato do Contrato n° 182/2020. Locatário: Município de 
Chopinzinho. Locadora: Lidia Machado De Oliveira. CPF: 
051.488.269-75, representada pelo seu Procurador Senhor Antônio 
Carlos de Oliveira. CPF: 052.546.619-33. Objeto: Locação de Imóvel 
Destinado a Aluguel Social para a Senhora Eligiane Rothermel. Valor 
Mensal R$ 400,00 (quatrocentos reais), totalizando para os 06 (seis) 
meses o valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). Origem: 
Dispensa de Licitação por Justificativa n° 27/2020. Fundamento 
Legal: Artigo 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93, Lei Municipal 
3.704/2018. Elemento de despesa: 1158 F:000. Data da assinatura: 
27/05/2020. Assinam: Alvaro  Danis  Ceni Scolaro, pelo Município e 
Antônio Carlos de Oliveira representando a senhora Lidia Machado 
De Oliveira. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:7D9AE961 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 183-2020 - DL 28-2020 

Espécie: Extrato do Contrato da Dispensa de Licitação n° 28/2020. 
Objeto: Aquisição de Máscaras Cirúrgicas N95. Contrato n° 
183/2020: Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Real  

Epis — Comércio de Equipamentos de Segurança Ltda. CNPJ: 
10.839.633/0001-41, Valor R.$ 5.180,00 (cinco mil cento e oitenta 
reais), assinam: Alvaro  Danis  Ceni Scolaro, pelo Município e Kitia 
Maria  Veronese Verona,  pela  Empress.  Fundamento Legal: 24, inciso 
II, da Lei Federal n° 8.666/1993. Elemento de despesa: 1720/F1019. 
Data da assinatura: 27/05/2020. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador: I DB I 763D 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 27-2020 - PROCESSO 117-2020 

RATIFICACAO E ADJUDICACAO  REF.  DISPENSA DE 
LICITACAO POR JUSTIFICATIVA N° 27/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Justificativa n° 27/2020, eu, ALVARO 
DÊNIS CEM SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO 
do procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da 
seguinte forma: 

Conforme proposta. Ê a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 27 de -maio de 2020. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:157C5D1F 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 28-2020 - PROCESSO 126-2020 

RATIFICACAO E ADJUDICACAO  REF.  DISPENSA DE 
LICITACAO N° 28/2020  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n° 28/2020, eu, ALVARO DÊNIS 
CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA 
REAL  ENS  — COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA LIDA  

CNN  

10.839.633/0001-41 

Valor total RS 

5.180.00  

   

Conforme proposta. É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 27 de -maio de 2020. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Idendficador: El8B8C7F 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO 
ERRATA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Errata da Dispensa de Licitação publicada no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná no dia 28 de maio de 2020, Edição 2019. 
0 Presidente da  Camara  Municipal de Colombo, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no  art.  
25, VI da Lei Orgânica Municipal, alterada pela Emenda à Lei 
Orgânica n° 08/2005, 

S  

47 www.diariomunicipal.com.briamp 
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